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§ 2º São condicionantes para a concessão da Licença de Instalação, a análise prévia 
pelo Comando da Aeronáutica (COMAER), conforme o inciso XXIX do art. 4° do Decreto nº 
5.731/2006 e a autorização prévia expedida pela ANAC conforme a Resolução ANAC nº 
158/2010.  

 
§ 3º As análise e autorização prévias, previstas no parágrafo anterior, deverão ser 

solicitadas pelo empreendedor diretamente aos órgãos competentes. 
 

Art. 221. As restrições da Zona de Proteção do Aeródromo Aeroporto Internacional Pinto 
Martins estão definidas nos seguintes planos: 

 
I - Plano Básico de Zona de Proteção para o Aeródromo Aeroporto Internacional Pinto 

Martins, aprovado pela Portaria DECEA nº 12/ICA, de 14 de julho de 2015; 
 
II - Plano de Zona de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea para o Aeródromo 

Aeroporto Internacional Pinto Martins, aprovado pela Portaria DECEA nº 12/ICA, de 14 de 
julho de 2015; 

 
III - Plano Específico de Zoneamento de Ruído do Aeroporto Internacional de Fortaleza 

- Pinto Martins, conforme Regulamento Brasileiro de Aviação Civil (RBAC) nº 161, Resolução 
ANAC nº 281/2013 e Portaria ANAC nº 1617/2013/SIA; 

 
IV - Plano de Integração Operacional Urbana do Aeroporto Internacional Pinto Martins 

(PLIU) /Infraero em conformidade com a Lei nº 12.725/2012. 
 

Art. 222. Os planos de proteção constantes do artigo anterior estabelecem as seguintes áreas 
ou superfícies: 

 
I - Superfícies limitadoras de obstáculos do Aeródromo, classificadas no Plano Básico 

de Zona de Proteção do Aeródromo, definidas no Anexo IV da Portaria DECEA nº 12/ICA de 
14 de julho de 2015 e representadas no Anexo 2 (Mapa 7.0) parte integrante desta Lei; 

 
II - Superfícies limitadoras de obstáculos de auxílios à navegação aérea, classificadas no 

Plano de Zona de Proteção dos Auxílios à Navegação Aérea, definidas no Anexo V da Portaria 
DECEA nº 12/ICA de 14 de julho de 2015, e nos Anexos da Portaria nº 957/GC3, de 09 de 
julho de 2015, do Ministério da Defesa e representadas no Anexo 2 (Mapa 7.0) parte 
integrante desta Lei; 

 
III - Áreas Especiais Aeroportuárias (AEA), classificadas no Plano Específico de 

Zoneamento de Ruído, representadas no Anexo 2 (Mapa 4.0) parte integrante desta Lei, e 
compostas de: 

 
a) Áreas Especiais Aeroportuárias 1 – AEA-1; 
 
b) Áreas Especiais Aeroportuárias 2 – AEA-2; 
 
c) Áreas Especiais Aeroportuárias 3 – AEA-3; 
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https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=0CBwQFjAAahUKEwj6uYW6487IAhUGj5AKHcRNDwM&url=http%3A%2F%2Fservicos.decea.gov.br%2Farquivos%2Faga%2Fplanos%2Fdd5dfd66-e505-43ff-991cc9c88df0e713%2Fpzpana.pdf&usg=AFQjCNGTc6DBKNEse16yeRGzwYjKBIRo1g&sig2=xev2oHUqaRoy5pPokwRTlQ
































































































































Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 3 - PARÂMETROS PARA O PARCELAMENTO 

ANEXO 3.1 PADRÕES PARA LOTEAMENTO 

TIPO/PARÂMETROS RESIDENCIAL 

RESIDENCIAL DE INTERESSE SOCIAL 

INDUSTRIAL CONJUNTO 
HABITACIONAL REASSENTAMENTO 

POPULAR 
UNI MULTI 

ÁREA VERDE 15% 12% 15% 10% 18% 

ÁREA 
INSTITUCIONAL 

5% 5% (1) ------ 5% 

FUNDO DE TERRAS 5% ------  ------ ------ 5% 

SISTEMA DE  
CIRCULAÇÃO 

Conforme projeto, obedecidas as diretrizes fornecidas na 
Análise de Orientação Prévia - AOP (art. 26) 

ÁREA PARA 
EQUIPAMENTOS 

URBANOS 
Conforme projeto, vinculado às necessidades 

TESTADA MÁXIMA 
DA QUADRA (m) 

250,00 250,00 200,00 300,00 

TESTADA MÍNIMA 
DA QUADRA (m) 

50,00 40,00 30,00 100,00 

ÁREA MÍNIMA DO 
LOTE (m²) 

Observar a zona 
ou zona especial 

(ver Anexo 4) 
125,00 

60,00 
1.000,00 

TESTADA MÍNIMA 
DO LOTE (m) 

Observar a zona 
ou zona especial 

(ver Anexo 4) 
5,00 4,00 20,00 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 A ser utilizada em projetos com mais de 100 (cem) unidades. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 3 - PARÂMETROS PARA O PARCELAMENTO 

ANEXO 3.2 - DIMENSÕES DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Observar art. 26, Inciso III. 2 Observar art. 26, § 1º 

CARACTERÍSTICAS 

VIAS PARA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 

VIAS PARA 
 CIRCULAÇÃO 

DE PEDESTRES 

EXPRESSA ARTERIAL COLETORA LOCAL 

SEÇÃO 
NORMAL 

(1) 

SEÇÃO 
REDUZIDA 

(1) 

SEÇÃO 
NORMAL 

(1) 

SEÇÃO 
REDUZIDA 

(1) 

SEÇÃO 
NORMAL 

(1) 

SEÇÃO 
REDUZIDA 

(1) 

SEÇÃO 
NORMAL 

(2) 

SEÇÃO 
REDUZIDA 

(2) 

LARGURA MÍNIMA (m) 60,00 45,00 34,00 30,00 24,00 18,00 14,00 11,00 

CAIXA CARROÇÁVEL MÍNIMA (m) 37,80 33,00 21,00 19,00 16,00 12,00 9,00  7,00 

CALÇADA MÍNIMA (m) 
(de cada lado da via) 

5,00 3,00 4,00 3,50 3,25 3,00 2,50 2,0 

CANTEIRO CENTRAL MÍNIMO (m) 9,00 4,00 5,00 4,00 1,50 - 
- - 

DECLIVIDADE MÁXIMA (m) 6% 6% 8% 8% 10% 10% 15 % 15 % 15% ou escada 

DECLIVIDADE MÍNIMA (m) 0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 0,5 % 0,5 % 0,5% 
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ANEXO 3 - PARÂMETROS PARA O PARCELAMENTO 

ANEXO 3.3 - DIMENSÕES DE VIAS NOS PROJETOS DE REASSENTAMENTOS 
POPULARES 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 A ser utilizada até a extensão máxima de 100,00m. 2 Sem acesso ao lote. 

CARACTERÍSTICAS 

VIAS LOCAIS PARA 
CIRCULAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

VIAS PARA 
 CIRCULAÇÃO 

DE PEDESTRES 
(2) 

LARGURA MÍNIMA (m) (1) 6,00 1,60 

CAIXA CARROÇÁVEL MÍNIMA (m) 3,20 ----- 

CALÇADA MÍNIMA (m) 
(de cada lado da via) 

1,10 ----- 

CALÇADA MÍNIMA COM POSTE (m) 
(de cada lado da via) 

1,70 ----- 

EXTENSÃO MÁXIMA (m) 200,00 60,00 

EXTENSÃO MÁXIMA SEM SAÍDA (m) 60,00 60,00 
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ANEXO 3 - PARÂMETROS PARA O PARCELAMENTO 

ANEXO 3.4  -  CONCORDÂNCIA DOS ALINHAMENTOS NO CRUZAMENTO 

DAS VIAS 

2. Cruzamento de VIA LOCAL com
COLETORA 

1. Cruzamento de VIA LOCAL com
VIA LOCAL 

3. Cruzamento de VIA LOCAL
com  ARTERIAL 

4. Cruzamento de VIA LOCAL
com EXPRESSA 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 3 - PARÂMETROS PARA O PARCELAMENTO 

ANEXO 3.4  -  CONCORDÂNCIA DOS ALINHAMENTOS NO CRUZAMENTO 

DAS VIAS 

5. Cruzamento de COLETORA
com COLETORA 

6. Cruzamento de COLETORA
com ARTERIAL 

7. Cruzamento de COLETORA
com EXPRESSA 

8. Detalhes de cruzamento entre
VIAS ARTERIAIS e VIAS 
EXPRESSAS serão 
estabelecidos quando da análise 
de orientação prévia (AOP) do 
parcelamento 
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ANEXO 3 - PARÂMETROS PARA O PARCELAMENTO 

ANEXO 3.5  - ALTERNATIVAS DE UTILIZAÇÃO DE VIAS LOCAIS 

 

 

 

 

ALTERNATIVA 01 

X  50,00 m 

Y  250,00 m 

A  14,00 m 

B  11,00 m 

ALTERNATIVA 02 

X  50,00 m 

Y  250,00 m 

A  14,00 m 

B  11,00 m 
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ANEXO 3 - PARÂMETROS PARA O PARCELAMENTO 

ANEXO 3.5  -  ALTERNATIVAS DE UTILIZAÇÃO DE VIAS LOCAIS 

 
 
 
 
 

 
 
 

ALTERNATIVA 03 

X  50,00 m 

Y  250,00 m 

A  14,00 m 

B  11,00 m 

ALTERNATIVA 04 

X  50,00 m 

Y  250,00 m 

Z  25,00 m 

A  14,00 m 

B  11,00 m 
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ANEXO 3 - PARÂMETROS PARA O PARCELAMENTO 

ANEXO 3.6  -  DIMENSIONAMENTO DAS PRAÇAS DE RETORNO 

O B S E R V A Ç Ã O 

Poderão ser aceitos novos terminais desde que estabelecidos quando da análise de orientação prévia do parcelamento. 
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ANEXO 3 - PARÂMETROS PARA O PARCELAMENTO 

ANEXO 3.7  -  IDENTIFICAÇÃO DAS DIVISAS DOS LOTES OU TERRENOS 

O B S E R V A Ç Ã O 

A frente principal será considerada aquela voltada para a via de maior classificação funcional. 
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ANEXO 3 - PARÂMETROS PARA O PARCELAMENTO 

ANEXO 3.7  -  IDENTIFICAÇÃO DAS DIVISAS DOS LOTES OU TERRENOS 

O B S E R V A Ç Ã O 

A frente principal será considerada aquela voltada para a via de maior classificação funcional. 
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ANEXO 4 

PARÂMETROS URBANOS DA OCUPAÇÃO 

TABELAS CONTEÚDO 

4.1  MACROZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

4.2  MACROZONA DE OCUPAÇÃO URBANA 

4.3 
 ZONAS ESPECIAIS DE DINAMIZAÇÃO URBANÍSTICA E 
SOCIOECONÔMICA - ZEDUS 
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ANEXO 4 - PARÂMETROS URBANOS DA OCUPAÇÃO 

ANEXO 4.1 -  MACROZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

  ZONAS DE OCUPAÇÃO 

ZIA 1 ZIA 2 ZIA 3 ZRA ZPA 

Zona de Interesse 
Ambiental 1 Sabiaguaba 

Zona de Interesse 
Ambiental 

 Praia do Futuro 

Zona de Interesse 
Ambiental 3 

Cocó 

Zona de Recuperação 
Ambiental 

Zona de Preservação 
Ambiental 

TAXA DE PERMEABILIDADE (%) 60 40 40 50 100 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO TO (%) 

SOLO 30 50 40 33 0 

SUBSOLO - 40 40 33 0 

ÍNDICE DE 
APROVEITAMENTO 

(IA) 

BÁSICO 0,50 
1,00 (unifamiliar) 

2,00 (multifamiliar) 
1,50 0,60 0,00 

MÍNIMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

MÁXIMO 0,50 
1,00 (unifamiliar) 

2,00 (multifamiliar) 
1,50 0,60 0,00 

ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO (m) 15,00 48,00 48,00 15,00 0,00 

DIMENSÕES 
MÍNIMAS 
DO LOTE 

TESTADA (m) 12,00 12,00 12,00 12,00 0,00 

PROFUNDIDADE (m) 25,00 25,00 25,00 25,00 0,00 

ÁREA (m²) 300,00 300,00 300,00 300,00 0,00 

(1) 
FRAÇÃO  DO  LOTE 

ÁREAS DE 
APLICAÇÃO 

1 - - - - - 

2 - - - - - 

3 - - - - - 

4 - - - - - 

5 - 100 100 - - 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1  De acordo com os termos do mapa a que se refere o art. 313 da Lei Complementar nº101, de 30 de dezembro de 2011 - DOM 23/01/2012 

O B S E R V A Ç Ã O    G E R A L 

Para  todo o município, a taxa de permeabilidade poderá ser reduzida até o mínimo de 20% (vinte por cento) da área do lote, desde que a área correspondente à diferença entre este valor e a percentagem definida nesta 
tabela seja substituída por área equivalente de absorção, através da instalação de drenos horizontais, sob as áreas edificadas ou pavimentadas e drenos verticais em qualquer ponto do terreno.    
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ANEXO 4 - PARÂMETROS URBANOS DA OCUPAÇÃO 

ANEXO 4.2 -  MACROZONA DE OCUPAÇÃO URBANA 

  ZONAS DE OCUPAÇÃO 

ZOP 1 ZOP 2 ZOC ZRU 1 ZRU 2 ZOM 1 ZOM 2 ZOR 

Zona de 
Ocupação 

Preferencial 1 

Zona de 
Ocupação 

Preferencial 2 

Zona de 
Ocupação 

Consolidada 

Zona de 
Requalificação 

Urbana 1 

Zona de 
Requalificação 

Urbana 2 

Zona de 
Ocupação 

Moderada 1 

Zona de 
Ocupação 

Moderada 2 
  Subzona 1 

Zona de 
Ocupação 
Restrita 

TAXA DE PERMEABILIDADE (%) 30 30 30 30 30 40 40 40 40 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO TO (%) 

SOLO 60 60 60 60 60 50 50 50 45 

SUBSOLO 60 60 60 60 60 50 50 50 45 

ÍNDICE DE 
APROVEITAMENTO 

(IA) 

BÁSICO 3,00 2,00 2,50 2,00 1,50 2,00 1,00 2,00 1,00 

MÍNIMO 0,25 0,20 0,20 0,20 0,10 0,10 0,10 0,10 0,00 

MÁXIMO 3,00 3,00 2,50 2,00 1,50 2,50 1,50 2,00 1,00 

FATOR DE PLANEJAMENTO (Fp) - 0,50 - - - 0,75 0,75 - - 

ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO (m) 72,00 72,00 72,00 48,00 48,00 72,00 48,00 72,00 15,00 

DIMENSÕES 
MÍNIMAS 
DO LOTE 

TESTADA (m) 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

PROFUNDIDADE (m) 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 

ÁREA (m²) 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 150,00 150,00 150,00 150,00 

(1) 
FRAÇÃO  DO 

LOTE 

ÁREAS DE 
APLICAÇÃO 

1 30 30 30 - - - - - - 

2 45 - - 45 45 45 45 45 - 

3 - - - 60 60 - - - - 

4 - - - - 75 75 75 - - 

5 - - - 100 100 - 100 - 100 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1  De acordo com os termos do mapa a que se refere o art. 313 da Lei Complementar nº101, de 30 de dezembro de 2011 - DOM 23/01/2012 

O B S E R V A Ç Ã O    G E R A L 

Para  todo o município, a taxa de permeabilidade poderá ser reduzida até o mínimo de 20% (vinte por cento) da área do lote, desde que a área correspondente à diferença entre este valor e a percentagem definida nesta 
tabela seja substituída por área equivalente de absorção, através da instalação de drenos horizontais, sob as áreas edificadas ou pavimentadas e drenos verticais em qualquer ponto do terreno.    
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ANEXO 4 - PARÂMETROS URBANOS DA OCUPAÇÃO 

ANEXO 4.2 -  MACROZONA DE OCUPAÇÃO URBANA 

  ZONAS DE OCUPAÇÃO 

ZO I ZO II ZO III ZO IV ZO V ZO VI ZO VII 
Zona da Orla 

Trecho I 
Zona da Orla 

Trecho II 
Zona da Orla Trecho III 

Praia de Iracema 
Zona da Orla 

Trecho IV 
Zona da Orla 

Trecho V 
Zona da Orla 

Trecho VI 
Zona da Orla 

Trecho VII 

Barra do 
Ceará 

Pirambu 

Jacaracanga 
Moura Brasil 

Subzona 1 
Mons. 

 Tabosa 

Subzona 2 
ZEPH/ Interesse urbanístico Meireles 

Mucuripe 
Iate Clube Cais do Porto Praia do Futuro 

Setor 1 Setor 2 

TAXA DE PERMEABILIDADE (%) 30 20 25 20 10 20 20 30 40 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO TO (%) 

SOLO 50 50 60 60 80 60 60 60 50 

SUBSOLO 50 50 60 60 - 60 60 60 50 

ÍNDICE DE 
APROVEITAMENTO 

(IA) 

BÁSICO 1,00 1,50 2,00 1,00 1,00 3,00 1,00 1,00 2,00 

MÍNIMO 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0,10 0,10 

MÁXIMO 1,00 1,50 2,00 2,00 1,00 3,00 1,00 1,00 2,00 

FATOR DE PLANEJAMENTO (Fp) - - - - - 1,50 - - 1,50 

ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO (m) 15,00 24,00 48,00 48,00 10,50 72,00 15,00 48,00 36,00 

DIMENSÕES 
MÍNIMAS 
DO LOTE 

TESTADA (m) 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 12,00 8,00 

PROFUNDIDADE (m) 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 

ÁREA (m²) 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 300,00 200,00 

(1) 
FRAÇÃO  DO 

LOTE 

ÁREAS DE 
APLICAÇÃO 

1 - - 30 - - 30 - - - 

2 - - - 45 - - - - - 

3 - - - - - - - - - 

4 - - - - - - - - 75 

5 100 - - - - - - - - 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1  De acordo com os termos do mapa a que se refere o art. 313 da Lei Complementar nº101, de 30 de dezembro de 2011 - DOM 23/01/2012 

O B S E R V A Ç Ã O    G E R A L 

Para  todo o município, a taxa de permeabilidade poderá ser reduzida até o mínimo de 20% (vinte por cento) da área do lote, desde que a área correspondente à diferença entre este valor e a percentagem definida nesta 
tabela seja substituída por área equivalente de absorção, através da instalação de drenos horizontais, sob as áreas edificadas ou pavimentadas e drenos verticais em qualquer ponto do terreno.    
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ANEXO 4 - PARÂMETROS URBANOS DA OCUPAÇÃO 

ANEXO 4.3 - ZONAS ESPECIAIS DE DINAMIZAÇÃO URBANÍSTICA E SOCIOECONÔMICA - ZEDUS 

  ZONAS DE OCUPAÇÃO 
CENTRO 

ALDEOTA 
PARANGA

BA 
PORANGA- 

BUÇU 
MESSEJA

NA 
MONTESE 

VILA 
UNIÃO 

SEIS 
BOCAS 

VARJOTA 
OLIVEIRA 

PAIVA 
FRANCISCO 

SÁ 
1 e 2 

TAXA DE PERMEABILIDADE (%) 30 30 30 30 40 30 30 40 30 40 30 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO TO (%) 

SOLO 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 50 

SUBSOLO 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 50 

ÍNDICE DE 
APROVEITAMENTO 

(IA) 

BÁSICO (1) (1) (1) (1) (1) (1) (1) (1) (1) (1) (1) 

MÍNIMO 0,20 0,20 0,20 0,25 0,20 0,20 0,25 0,20 0,10 0,20 0,10 

MÁXIMO 4,00 4,00 2,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 2,00 2,00 

ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO (m) 95,00 95,00 48,00 72,00 72,00 72,00 72,00 48,00 72,00 48,00 48,00 

DIMENSÕES 
MÍNIMAS 
DO LOTE 

TESTADA (m) 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 6,00 5,00 5,00 5,00 5,00 6,00 

PROFUNDIDADE (m) 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 

ÁREA (m²) 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 150,00 125,00 125,00 150,00 125,00 150,00 

FRAÇÃO  DO  LOTE - 30 60 45 45 45 60 30 30 100 60 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1  Aplica-se o Índice de Aproveitamento Básico da Zona que estiver sendo sobreposta pela ZEDUS. 

O B S E R V A Ç Ã O    G E R A L 

Para  todo o município, a taxa de permeabilidade poderá ser reduzida até o mínimo de 20% (vinte por cento) da área do lote, desde que a área correspondente à diferença entre este valor e a percentagem definida 
nesta tabela seja substituída por área equivalente de absorção, através da instalação de drenos horizontais, sob as áreas edificadas ou pavimentadas e drenos verticais em qualquer ponto do terreno.     
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ANEXO 4 - PARÂMETROS URBANOS DA OCUPAÇÃO 

ANEXO 4.3 - ZONAS ESPECIAIS DE DINAMIZAÇÃO URBANÍSTICA E SOCIOECONÔMICA - ZEDUS 

  ZONAS DE OCUPAÇÃO 
BR 116 ANTONIO 

BEZERRA 

PERIMETRAL CARLITO 
PAMPLONA 

BONSUCESSO 

ANEL 
RODOVIÁRIO 

1 e 2 3 4 SUL OESTE 1 e 2 

TAXA DE PERMEABILIDADE (%) 30 40 40 30 30 30 45 30 40 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO TO (%) 

SOLO 60 50 45 60 60 60 30 60 45 

SUBSOLO 60 50 45 60 60 60 60 60 45 

ÍNDICE DE 
APROVEITAMENTO 

(IA) 

BÁSICO (1) (1) (1) (1) (1) (1) (1) (1) (1) 

MÍNIMO 0,20 0,10 0,0 0,20 0,10 0,10 0,25 0,10 0,0 

MÁXIMO 2,00 1,50 1,00 2,00 1,50 1,50 3,00 1,50 1,00 

ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO (m) 48,00 48,00 15,00 48,00 48,00 48,00 72,00 48,00 15,00 

DIMENSÕES 
MÍNIMAS 
DO LOTE 

TESTADA (m) 5,00 6,00 6,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 6,00 

PROFUNDIDADE (m) 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 

ÁREA (m²) 125,00 150,00 150,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 150,00 

FRAÇÃO  DO  LOTE 60 45 - 45 75 45 45 100 - 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1  Aplica-se o Índice de Aproveitamento Básico da Zona que estiver sendo sobreposta pela ZEDUS. 

O B S E R V A Ç Ã O    G E R A L 

Para  todo o município, a taxa de permeabilidade poderá ser reduzida até o mínimo de 20% (vinte por cento) da área do lote, desde que a área correspondente à diferença entre este valor e a percentagem definida nesta 
tabela seja substituída por área equivalente de absorção, através da instalação de drenos horizontais, sob as áreas edificadas ou pavimentadas e drenos verticais em qualquer ponto do terreno.    
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 ANEXO 5 
CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO 

GRUPO TABELA SUBGRUPO 

RESIDENCIAL 5.1 R RESIDENCIAL 

COMERCIAL 

5.2 CV COMÉRCIO VAREJISTA 

5.3 CA COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS 

5.4 INF INFLAMÁVEIS 

5.5 CSM COMÉRCIO E SERVIÇOS MÚLTIPLOS 

SERVIÇOS 

5.6 H HOSPEDAGEM 

5.7 PS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.8 SAL SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E LAZER 

5.9 SP SERVIÇOS  PESSOAIS 

5.10 SOE SERVIÇOS DE OFICINA E ESPECIAIS 

5.11 SE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 

5.12 SS SERVIÇOS DE SAÚDE 

5.13 SUP SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

5.14 SB SERVIÇOS BANCÁRIOS E AFINS 

INDUSTRIAL 

5.15 IA INDÚSTRIAS ADEQUADAS AO MEIO URBANO 

5.16 II INDÚSTRIAS  INCÔMODAS AO MEIO URBANO 

5.17 IN INDÚSTRIAS  NOCIVAS OU PERIGOSAS AO MEIO URBANO 

INSTITUCIONAL 

5.18 EAG 
EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 
GOVERNAMENTAL 

5.19 EDS EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES DE DEFESA E SEGURANÇA 

5.20 ECL EQUIPAMENTOS PARA CULTURA E LAZER 

5.21 EAR EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADE RELIGIOSA 

5.22 EAI EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES INSALUBRES 

5.23 EVP 
EQUIPAMENTOS PARA VENDA DE ARTIGOS DIVERSIFICADOS EM 
CARATER PERMANENTE 

5.24 EAT EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES DE TRANSPORTES 

URBO-AGRÁRIO 

5.25 EM EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

5.26 AGR AGROPECUÁRIA 

5.27 EV EXTRAÇÃO DE VEGETAIS 

5.28 PA PESCA E AQUICULTURA 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: RESIDENCIAL 

TABELA 5.1 SUBGRUPO - RESIDENCIAL - R 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 
      R 

PORTE 
(obs.1) 

Nº  MÍNIMO DE VAGAS 
DE ESTACIONAMENTO 

DE VEÍCULOS 

00.00.01 Residência unifamiliar (Casa) 1 01 1 vaga / unidade 

00.00.02 Residência unifamiliar (Casa Popular) 1 01 opcional 

00.00.03 
Residência com unidade geminada 

(Casa Projeto com no máximo 2 (duas)  unidades 
residenciais em um único lote). 

1 
 (obs.2) 

Até 2 1 vaga / unidade 

00.00.04 
Residência multifamiliar  

(Prédio de apartamentos). 
2 >01 1 vaga / unidade 

00.00.05 

Conjunto habitacional (Grupo 
de casas, conjunto residencial, casas 

em série, condomínio horizontal). 

3 Até 300 1 vaga / unidade 

4PE-EIV > 300 1 vaga / unidade 

00.00.06 
Conjunto habitacional 

(Grupo de prédios de apartamentos). 

5 Até 300 
1 vaga / unidade 

6PE-EIV > 300 

00.00.07 
Conjunto habitacional de  interesse social (Grupo de 

casas). 

7 Até 300 1 vaga / 6 unidades 

8PE > 300 1 vaga / 3 unidades 

00.00.08 
Conjunto habitacional de interesse social 

(reassentamento popular). 

7 Até 300 opcional 

8PE > 300 opcional 

00.00.09 
Conjunto habitacional de interesse social (Grupo de 

prédios de apartamentos). 

9 Até 300 
1 vaga / unidade 

10PE > 300 

00.00.10 Residência Multifamiliar (Unidades Compactas) 
2 

(obs. 3) 
>02 1 vaga / 6 unidades 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S O B S E R V A Ç Õ E S 

1 O porte refere-se ao número de unidades residenciais. 2 

Projetos constituídos de residências com unidade geminada, 
em um único lote, serão analisados  como  residência 
unifamiliar classe R1;  em dois ou mais lotes, serão 
analisados como residência multifamiliar e enquadrados em 
um dos códigos 00.00.03, 00.00.05 ou 00.00.07 de acordo 
com as especificidades do projeto. 

3 

Projetos de Residências Multifamiiiares - Unidades 
Compactas com até dois (02) pavimentos obedecerão os 
recuos e normas de Residência Unitamiliar conforme dispõe 

Anexo 8 - Tabela 8.1- Subgrupo Residencial 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.2 SUBGRUPO - COMÉRCIO VAREJISTA - CV 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CV 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

50.10.52 
Comércio varejista de veículos (automóveis, 

motocicletas e similares) seminovos e/ou usados. 
(obs.2) 

1 Até 250(obs.2) Dispensado. 

2 251 a 2500 (obs.2) 1 vaga / 250 m² A.T. 

PGV1 Acima de 2500 (obs.2) Será definido pelo RIST. 

50.30.03 
Comércio varejista de peças e acessórios para 

veículos automotores. 

1 Até 250 
1 vaga / 25 m² A.C.C. 

2 251 a 1000 (obs.3) 

50.30.05 
Comércio varejista de peças e acessórios para 

veículos pesados  
(ônibus, caminhões, etc.). 

1 Até 250 

1 vaga / 25 m² A.C.C. 
2 251 a 1000 (obs.3) 

50.41.54 
Comércio varejista de peças e acessórios para 

motocicletas e similares. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.3) 1 vaga / 100 m² A.C.C. (obs.4) 

50.50.44 
Comércio varejista de combustíveis de origem vegetal 

(lenha, carvão vegetal, serragem, etc.). 
1    até 250 (obs.4 e 5) Dispensado. 

50.11.60 Hipermercado. 

2 Até 2500 1 vaga / 25 m² A.C.C.. 

PGV1-EIV 2501 a 5000 

Será definido pelo RIST PGV2-EIV 5001 a 10000 

PGV3-EIV acima de 10000 

51.56.00 
Comércio varejista de materiais recicláveis não 

perigosos. (obs 2) 
1 Até 500 

1 vaga / 200 m² A.C.C.. 
3 501 a 2000 (obs.2) 

52.12.40 Supermercado. 

2 Até 2500 1 vaga / 25 m² A.C.C.. 

PGV1-EIV 2501 a 5000 

Será definido pelo RIST PGV2-EIV 5001 a 10000 

PGV3-EIV acima de 10000 

52.13.21 Mercearia / mercadinho. 
1 Até 250 (obs.4) Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.6) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.14.00 Loja de conveniência. 
1 Até 250 1 vaga / 30 m² A.C.C. 

2 251 a 1000 (obs.7) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.15.91 
Comércio varejista de artigos diversificados em geral - 

Loja de Departamentos. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 25 m² A.C.C. 

PGV1 2501 a 5000 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 

PGV3 Acima de 10000 

52.21.30 Padaria. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.6) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.21.31 
Padaria com atividade agregada de alimentação 

(lanchonete, restaurante, confeitaria etc.). 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.8) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
O porte refere-se à área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

5 

Com área superior utilizar os parâmetros do Comércio Atacadista - 

CA, na atividade 51.53.51 - comércio atacadista de madeiras em 

bruto ou semi-aparelhadas (toras, dormentes etc.). 

2 Neste caso, o porte refere-se à área do terreno. 6 
Com área superior, enquadrar como Supermercado ou 
Hipermercado. 

3 
Com área  superior utilizar os parâmetros do Comércio Atacadista - 
CA, na atividade 51.60.60 - comércio atacadista de peças e 
acessórios para veículos automotores. 

7 
Com área  superior utilizar os parâmetros da atividade código 
52.15.91 - Loja de Departamentos. 

4 
Cada vaga para automóvel poderá ser substituída por 4 vagas de 
motocicleta. 

8 
Com área  superior utilizar os parâmetros de uma das atividades do 
Subgrupo Serviços de Alimentação e Lazer - SAL.  
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.2 SUBGRUPO - COMÉRCIO VAREJISTA - CV 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CV 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

52.21.32 
Comércio varejista de produtos de padaria, laticinios, 

frios  e conservas. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a1000 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.22.12 
Comércio varejista de bombons, doces, chocolates, 

gomas de mascar e  produtos industrializados. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.23.00 Açougue ou casa de carnes. 1 Até 250 (obs.9) Dispensado. 

52.24.81 Comércio varejista de bebidas. 1 Até 250 (obs.9) Dispensado. 

52.29.91 Comércio varejista de produtos do fumo e tabacaria. 1 Até 250 (obs.9) Dispensado. 

52.29.92 
Comércio varejista de produtos hortifrutigranjeiros  

(legumes, verduras, raízes e tuberculos, frutas ovos, 
aves, pequenos animais para alimentação etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.6) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.29.93 Peixaria. 1 Até 250 (obs.4 e 9) Dispensado. 

52.30.02 Comércio varejista de artesanato e souvenir. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 (obs.7) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.31.01 Comércio varejista de tecidos. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.7) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.31.02 
Comércio varejista de artigos de armarinho 

(linhas,botões e aviamentos em geral). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.7) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.31.03 
Comércio varejista de artefatos de tecidos (roupas 
de cama, mesa e banho,de cozinha, redes, toldos, 

estopas, barbantes, sacaria, etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a1000 (obs.7) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.32.91 
Comércio varejista de artigos, complementos e 

acessórios do vestuário, inclusive para segurança 
do trabalho. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.7) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.32.92 
Boutique (venda de artigos do vestuário e 
acessórios, tanto novos, quanto usados). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.7) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.33.03 
Comércio varejista de couros, peles e seus 

artefatos, exceto calçados e artigos de  viagem. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.7) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.33.72 
Comércio varejista de calçados, artigos de couro e 

viagem. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.7) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.40.01 

Comércio varejista de animais vivos para criação 

doméstica (pet shop) e acessórios para criação 

animal. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.10) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.40.03 

Comércio varejista de produtos veterinários, produtos 

químicos de uso na agropecuária, forragens, rações e 

produtos alimentícios para animais. 

1 Até 250 (obs.4 e 9) Dispensado. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
O porte refere-se à área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

6 
Com área superior utilizar os parâmetros de Supermercado ou 
Hipermercado. 

2 Neste caso, o porte refere-se à área do terreno. 7 
Com área superior utilizar os parâmetros como atividade 52.15.91 - 
Loja de Departamentos. 

3 
Com área superior utilizar os parâmetros dos parâmetros do Comércio 

Atacadista - CA, na atividade 51.60.60 - comércio atacadista de peças e 
acessórios para veículos automotores. 

8 
Com área superior utilizar os parâmetros de uma das atividades do 
Subgrupo Serviços de Alimentação e Lazer - SAL. 

4 
Cada vaga para automóvel poderá ser substituída por 4 vagas de 
motocicleta. 

9 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo Comércio 
Atacadista - CA -  atividade 51.92.60 - Comércio Atacadista 
especializado em mercadorias não especificadas. 

5 

Com área superior utilizar os parâmetros do Comércio Atacadista - CA, 

na atividade 51.53.51 - comércio atacadista de madeiras em bruto ou 

semi-aparelhadas (toras, dormentes etc.). 

10 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo Urbo-
agrário, 01.46.50 - Criação de animais domésticos. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.2 SUBGRUPO - COMÉRCIO VAREJISTA - CV 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CV 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

52.40.06 Comércio varejista de material elétrico e eletrônico. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.11) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.40.08 

Comércio varejista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos  para uso na agropecuária, acessórios e 

peças (arados, cultivadores, adubadores, pulverizadores, 

incubadoras, criadeiras, desnatadeiras etc.). 

3 Até 1000 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.41.80 

Comércio varejista, atacadista e distribuidora de 

medicamentos e produtos medicinais e ervanários, 

sem manipulação. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.41.81 Farmácia, drogaria, venda de produtos medicinais e 
ervanários. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.41.84 
Perfumaria e comércio varejista de produtos de 

higiene pessoal. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.41.85 
Comércio varejista de artigos médicos e 

ortopédicos e para correção de defeitos físicos. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.41.86 

Comércio varejista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos odonto-medico-hospitalares e 

laboratoriais. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.41.87 
Comércio varejista de produtos odontológicos 

(porcelanas, massas, dentes artificiais etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.42.60 

Comércio varejista de  máquinas, aparelhos e 

equipamentos elétricos, eletrônicos de uso doméstico 

(fogões, condicionadores de ar, máquinas de costura, 

de lavar e secar, rádios, televisores, som, etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.42.61 
Comércio varejista de peças e acessórios para 

máquinas e aparelhos de uso doméstico, inclusive o 
serviço de reparação. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.42.62 
Comércio varejista de material fotográfico e 

cinematográfico. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.42.63 
Comércio varejista de instrumentos musicais, 

acessórios e similares. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.43.41 
Comércio varejista de móveis, objetos de arte, 

decoração e antiguidades. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
O porte refere-se à área construída,  excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

11 
Com área  superior utilizar os parâmetros da atividade 51.53.59 - 

Comércio atacadista e Depósito de material para construção. 

9 
Com área  superior utilizar os parâmetros do Subgrupo Comércio 
Atacadista - CA -  atividade 51.92.60 - Comércio Atacadista 
especializado em mercadorias não especificadas. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.2 SUBGRUPO - COMÉRCIO VAREJISTA - CV 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CV 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

52.43.42 
Comércio varejista de artigos de colchoaria 

(colchões, travesseiros etc.) 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.43.43 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria 

(tapetes, passadeiras, cortinas etc.) 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.43.49 
Comércio varejista de artigos para serviços de mesa, 

copa e cozinha (louças, faqueiros, cristais etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.44.21 
Comércio varejista de ferragens, ferramentas, produtos 

metalurgicos e artigos de cutelaria  (arame, cano, 
tubos, enxadas, pás, alicate). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.44.22 
Comércio varejista de vidros, espelhos, vitrais, e 

molduras, exceto vidros para veículos. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.44.24 
Comércio varejista de madeira beneficiada e seus 
artefatos (madeira serrada, folheada, compensada, 

aglomerada, tábuas, tacos, esquadrias etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.44.28 
Comércio varejista de materiais de construção, exceto 

cimento, pedras, areia etc. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.44.29 

Comércio varejista de materiais de construção, 
instalações diversas, decoração e mobiliário (Home 

Center)  

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.45.01 

Comércio varejista de máquinas e aparelhos para 
escritório, para uso comercial, técnico, profissional, 
peças, acessórios e equipamentos de informática 

(impressoras, computadores, registradoras, balanças, 
máquinas de café, máquinas de venda automática, 

condicionadores de ar etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.45.03 
Comércio varejista de aparelhos e equipamentos para 

comunicação, peças e acessórios. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.46.91 
Livraria e comércio varejista de livros, jornais, revistas 

e outras publicações, exceto usados. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.46.92 
Comércio varejista de artigos escolares e de escritórios 

- papelaria. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
O porte refere-se à área construída,  excluída a área destinada ao 

estacionamento. 
9 

Com área  superior utilizar os parâmetros do Subgrupo Comércio 
Atacadista - CA -  atividade 51.92.60 - Comércio Atacadista 
especializado em mercadorias não especificadas. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.2 SUBGRUPO - COMÉRCIO VAREJISTA - CV 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CV 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

52.49.13 Comércio varejista de artigos religiosos. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.49.32 
Comércio varejista de artigos de ótica, joalheria e 

relojoaria. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 
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5
2
.
4
9
.
3
2

Co
mér
cio 

vare
jista
de 

artig
os
de 
ótic
a,

joal
heri
a e
reloj
oari
a.

1

A
t
é

2
5
0

D
i
s
p
e
n
s
a
d
o
.

2

2
5
1

a

2
5
0
0

1 
v
a
g
a 
/ 
5
0 
m
²
A
.
C
.
C
.

P
G
V

1

A
c
i
m
a

d
e

2
5
0
0

S
e
r
á 
d
e
fi
n
i
d
o 
p
e
l
o 
R
I
S
T
.

C
o
m
é
r
c
i
o

v
a
r
e
j
i
s
t
a

1

A
t
é

2
5
0

D
i
s
p
e
n
s
a
d
o
.

2

1

v
a
g
a

Comércio varejista de bijuterias. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.49.34 
Comércio varejista de bicicletas e triciclos, suas peças 

e acessórios 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.49.35 

Comércio varejista de produtos domissanitários e de 
conservação domiciliar (inseticidas, sabões, polidores, 
desinfetantes, ceras, produtos para conservação de 

piscinas etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.49.36 
Comércio Varejista de brinquedos, artigos recreativos, 

desportivos, de caça, pesca, camping e outros. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.49.37 
Comércio Varejista de plantas, flores e frutos 

ornamentais artificiais e naturais. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.49.41 
Comércio varejista de equipamentos de segurança e 
de equipamentos de combate a incêndio (extintores, 

mangueiras, hidrantes etc). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV 1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.50.72 

Comércio varejista de artigos usados (móveis, 

utilitários, eletro-eletrônicos, etc), exceto veículos 

automotores. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

52.50.73 
Comércio de livros, jornais, revistas e outras 

publicações usados. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a  2500 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.69.81 Outros tipos de comércio varejistas não especificados. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

3 1000 a 2500 (obs.12) Será definido pelo RIST. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
O porte refere-se à área construída,  excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

9 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo Comércio 
Atacadista - CA -  atividade 51.92.60 - Comércio Atacadista 
especializado em mercadorias não especificadas. 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 12 
Para atividades que gerem incomodidade, deverá ser utilizado 

o mesmo padrão de classificação da atividade 52.23.00.



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.3 SUBGRUPO – COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS - CA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

51.21.71 
Comércio atacadista de produtos alimentícios para 

animais. 

1 Até 1000 
1 vaga / 200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 
5001 a 10000 (obs. 

3) 

51.21.79 

Comércio atacadista de produtos de origem vegetal, não 

beneficiados, destinados a indústria  alimentar (soja em 

grão, café em saco, arroz em casca, trigo em grão etc.). 

1 Até 1000 
1 vaga / 200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 
5001 a 10000 (obs. 

3) 

51.31.40 Comércio atacadista de laticinios e produtos do  leite. 

1 Até 1000 
1 vaga / 200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 
3)

51.32.20 
Comércio atacadista de cereais beneficiados, farinha 

amidos e féculas. 

1 Até 1000 
1 vaga / 200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 
3)

51.33.00 Comércio atacadista de produtos hortifrugranjeiros. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 (obs. 3) Será definido pelo RIST. 

51.34.91 Comércio atacadista de carnes, aves e animais abatidos. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.35.71 
Comércio  atacadista  de  pescados, crustáceos 

 e moluscos. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.36.50 Comércio atacadista de bebidas -  Depósito. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.37.30 Comércio atacadista de artigos de tabacaria e fumo. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
 Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

3 
Acima dessa área, enquadrar como código 63.12.61 - 
Armazenagem (armazéns gerais e frigoríficos, trapiches, silos etc.). 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.3 SUBGRUPO – COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS - CA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

51.39.00 
Comércio atacadista de produtos alimentícios 

industrializados. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.39.04 
Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos,  

tortas, sorvetes e bombons, exceto  fabricação. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000  (obs. 3) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.39.08 
Comércio atacadista de bombons, doces, chocolates, 

confeitos e assemelhados. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000  (obs. 3) 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.41.11 
Comércio atacadista de fibras vegetais beneficiadas, 

fios têxteis e tecidos. 

1 Até 1000 1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 Até 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.41.13 

Comércio atacadista de artefatos de tecidos (roupas de 

cama, mesa,banho,cozinha, redes, toldos, estopas, 

barbantes, sacarias etc.) 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.41.14 
Comércio atacadista de artigos de armarinho (linhas, 

botões e aviamentos em geral). 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.42.00 
Comércio atacadista de artigos do vestuário  (pronta 

entrega), inclusive para uso profissional e de segurança. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.42.02 
Comércio atacadista de complementos e acessórios 

do  vestuário. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.43.80 Comércio atacadista de  calçados. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
 Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

3 
Acima dessa área, enquadrar como código 63.12.61 - 
Armazenagem (armazéns gerais e frigoríficos, trapiches, silos etc.). 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 
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 ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.3 SUBGRUPO – COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS - CA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

51.44.60 
Comércio atacadista de eletrodomésticos e outros 

equipamentos de uso pessoal e doméstico. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

51.45.41 
Comércio atacadista de produtos farmacêuticos, da flora 

medicional e dos ervanários. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

51.45.45 
Comércio atacadista de produtos odontológicos 

(porcelanas, massas, dentes artificiais  etc.) 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

51.46.20 
Comércio atacadista de produtos cosméticos, 

perfumaria e de higiene pessoal. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

51.47.01 
Comércio atacadista de livros, revistas e outras 

publicações - Distribuidora. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

51.47.02 
Comércio atacadista de papel, papelão, cartolina, cartão e 

seus artefatos, artigos escolares e de escritório. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

51.49.71 

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação (inseticidas, sabões, 

polidores,desinfetantes, ceras, produtos para 

conservação de piscinas etc.) 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

51.49.73 Comércio atacadista de miudezas em geral. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

51.49.74 

Comércio atacadista de artigos de uso doméstico para 

serviços de mesa, copa, cozinha (louças, faqueiros, 

cristais etc.). 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
 Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

3 
Acima dessa área, enquadrar como código 63.12.61 - 
Armazenagem (armazéns gerais e frigoríficos, trapiches, silos etc.). 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.3 SUBGRUPO – COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS - CA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

51.49.75 
Comércio atacadista de couros, peles e seus artefatos, 

exceto calçados. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

51.49.76 Comércio atacadista de brinquedos e artigos recreativos. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

51.49.79 
Comércio atacadista de artigos de uso pessoal, exceto 

vestuário. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.52.71 

Comércio atacadista de produtos extrativos de origem 

mineral (minerais metálicos e não metálicos, sal marinho 

e salgema), exceto  combustiveis,  minerais preciosos e 

semipreciosos e minerais metálicos em bruto para 

construção. (obs.2) 

1 Até 1000 (obs.2) 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 (obs.2) 

PGV1 2501 a 5000 (obs.2) 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 (obs.2) 

PGV3-EIV 
Acima de 10000 

(obs.2) 

51.53.51 
Comércio atacadista de madeiras em bruto ou semi-

aparelhadas (toras, dormentes etc.). (obs.2) 

1 Até 1000 (obs.2) 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 (obs.2) 

PGV1 2501 a 5000 (obs.2) 

Será definido pelo RIST. 
PGV2 5001 a 10000 (obs.2) 

PGV3-EIV 
Acima de 10000 

(obs.2) 

51.53.52 

Comércio atacadista de madeira beneficiada e  

artefatos de madeira (madeira serrada, folheada, 

compensada,aglomerada, taboas, tacos,  

esquadrias etc.).  (obs.2) 

1 Até 1000 (obs.2) 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 (obs.2) 

PGV1 2501 a 5000 (obs.2) 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 (obs.2) 

PGV3 
Acima de 10000 

(obs.2) 

51.53.53 

Comércio atacadista de ferragens, ferramentas, produtos 

metalúrgicos e ,artigos de cutelaria (arames, canos, 

tubos, enxadas, pás, alicates, serrotes, canivetes etc.). 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.53.59 

Comércio atacadista e Depósito de material para 

construção (cal, cimento, areia, pedras, produtos para 

instalações em geral, artigos de cerâmica, de plástico e 

de borracha e sanitários etc.). (obs.2) 

1 Até 1000 (obs.2) 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 (obs.2) 

PGV1 2501 a 5000 (obs.2) 

Será definido pelo RIST. 
PGV2 5001 a 10000 (obs.2) 

PGV3-EIV 
Acima de 10000 

(obs.2) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
 Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

3 
Acima dessa área, enquadrar como código 63.12.61 - 
Armazenagem (armazéns gerais e frigoríficos, trapiches, silos etc.). 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.3 SUBGRUPO – COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS - CA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

51.54.31 

Comércio atacadista de produtos químicos de uso na 

agropecuária. 

(obs.2) 

1 Até 1000 (obs.2) 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 (obs.2) 

PGV1 2501 a 5000 (obs.2) 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 (obs.2) 

PGV3-EIV 
Acima de 10000 

(obs.2) 

51.55.11 
Comércio atacadista de resíduos e sucatas (papel, papelão 

e seus artefatos, metal, vidros etc.). (obs.2) 

1 Até 1000 (obs.2) 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 (obs.2) 

PGV1 2501 a 5000 (obs.2) 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 (obs.2) 

PGV3 
Acima de 10000 

(obs.2) 

51.55.12 
Comércio atacadista de materiais recicláveis não 

perigosos. (obs.2) 

1 Até 500 (obs.2) 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 500 a 2000 (obs.2) 

PGV1 2001 a 5000 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 Acima de 5000 (obs.2) 

51.59.43 

Comércio atacadista de produtos metalúrgicos e 

siderúrgicos (ferro, lingotes, placas, chapas, arames, 

folhas-de-flandres, trilhos, perfis, barras etc.). (obs.2) 

1 Até 1000 (obs.2) 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 (obs.2) 

PGV1 2501 a 5000 (obs.2) 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 (obs.2) 

PGV3 
Acima de 10000 

(obs.2) 

51.61.60 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso na agropecuária, peças e 

acessórios (arados, cultivadores, adubadores, 

pulverizadores, incubadoras, criadeiras, ordenhadeiras, 

desnatadoras, debulhadoras etc.). (obs.2) 

1 Até 1000 (obs.2) 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 (obs.2) 

PGV1 2501 a 5000 (obs.2) Será definido pelo RIST. 

51.69.11 

Comércio atacadista de produtos, máquinas, aparelhos 

e  equipamentos para usos industrial, técnico e 

profissional, inclusive odonto-médico-hospitalares e 

laboratoriais. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs.3) 

51.69.19 
Comércio atacadista de material fotográfico e 

cinematográfico, inclusive, máquinas e equipamentos. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.92.60 
Comércio atacadista especializado em mercadorias 

não especificadas. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.92.61 
Comércio atacadista e varejista de produtos 

diversificados 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

51.92.63 Comércio atacadista de produtos veterinários. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 Será definido pelo RIST. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
 Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

3 
Acima dessa área, enquadrar como código 63.12.61 - 
Armazenagem (armazéns gerais e frigoríficos, trapiches, silos etc.). 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.3 SUBGRUPO – COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS - CA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

63.12.61 
Armazenagem (armazéns gerais e frigoríficos, trapiches, 

silos etc.). 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 

PGV3-EIV Acima de 10000 

63.12.63 
Depósito e guarda de material e equipamentos de 

empresas construtoras e afins. (obs.2) 

1 Até 1000 (obs.2) 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 (obs.2) 

PGV1 2501 a 5000 (obs.2) 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 (obs.2) 

PGV3 
Acima de 10000 

(obs.2) 

63.12.64 

Depósito fechado de lojas especializadas ou não em 

venda de produtos e artigos de uso doméstico, para 

escritório ou comércio. 

1 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

2 1001 a 2500 

PGV1 2501 a 5000 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 5001 a 10000 (obs. 3) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
 Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

3 
Acima dessa área, enquadrar como código 63.12.61 - 
Armazenagem (armazéns gerais e frigoríficos, trapiches, silos etc.). 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.4 SUBGRUPO – INFLAMAVEIS - INF 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

INF 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

50.50.41 
Posto de abastecimento (álcool carburante, gasolina e 

demais derivados do refino do petróleo). (obs.6) 
4 Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

50.50.42 
Posto de abastecimento e serviços (lavagem, troca de 
óleo,serviços de freio, alinhamento e balanceamento, 

borracharia etc.). (obs.6) 

4 Acima de 1800 (obs.4) 1 vaga / 50 m² A.C.C. 

50.50.43 

Posto de abastecimento com atividades agregadas 

(Restaurante, Loja de Conveniência, Loja de peças 

automotivas). (obs.6) 

4 Qualquer 1 vaga / 50 m² A.C.C. 

51.51.91 
Comércio atacadista de combustíveis e demais produtos 

derivados do refino do petróleo. 
5PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

51.51.96 Comércio  atacadista de lubrificantes. 
3 Até 1000 1 vaga / 200 m² A.C.C. 

PGV1- EIV Acima de 1000 Será objeto de estudo. 

51.53.54 

Comércio atacadista de material para pinturas (tintas, 

lacas, vernizes, massas, pincéis, brochas, rolos  

etc.).(obs.1) 

2 Até 500 (obs.1) 

1 vaga / 200 m² A.C.C. 3 501 a 1000 (obs.1) 

4 1001 a 2500 (obs.1) 

PGV1-EIV 2501 a 5000 (obs.1) 

Será definido pelo RIST. PGV2-EIV 5001 a 10000 (obs.1) 

PGV3-EIV 
Acima de 10000 

(obs.1) 

51.54.31 Comércio atacadista de produtos químicos. 5PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

51.54.32 
Comércio atacadista de gases industriais (oxigênio, 

nitrogênio, acetileno etc.). 
5PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

51.91.81 

Comércio atacadista de produtos e resíduos de origem 

vegetal e animal em bruto, para fins texteis (algodão 

em caroço, juta, sisal, lã, peles, crinas, e cerdas 

animais). 

3 501 a 1000 (obs.1) 
1 vaga / 200 m² A.C.C. 

4 1001 a 2500 (obs.1) 

PGV1-EIV 2501 a 5000 (obs.1) 

Será definido pelo RIST. 
PGV2-EIV 5001 a 10000 (obs.1) 

PGV3-EIV 
Acima de 10000 

(obs.1) 

51.92.62 
Comércio atacadista de borracha, plástico, espuma e 

seus artefatos.   (obs.1) 

3 501 a 1000 (obs.1) 
1 vaga / 200 m² A.C.C. 

4 1001 a 2500 (obs.1) 

PGV1-EIV 2501 a 5000 (obs.1) 

Será definido pelo RIST. 
PGV2-EIV 5001 a 10000 (obs.1) 

PGV3-EIV 
Acima de 10000 

(obs.1) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada a 
estacionamento. 

6 Atender a Lei nº. 7988, de 30 de dezembro de 1996. 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 7 
Com área  superior utilizar os parâmetros do mesmo Subgrupo, 
como código 51.92.62 - Comércio atacadista de borracha, 
plástico, espuma e seuas artefatos.   

3 
Acima dessa área, enquadrar como código 63.12.61 - Armazenagem 
(armazéns gerais e frigoríficos, trapiches, silos etc.).  

8 
Com área  superior utilizar os parâmetros do mesmo Subgrupo, 
como código 51.54.32 - Comércio atacadista de gases industriais 

(oxigênio, nitrogênio, acetileno etc).  

4 
Em lote de esquina, área a partir de 1800m²; em lote encravado, área 

a partir de 2500m². 
9 

Com área  superior utilizar os parâmetros do mesmo Subgrupo, 
como código 51.53.54 - Comércio atacadista de material para 
pinturas (tintas, lacas, vernizes, massas,  pincéis, brochas etc.). 

5 

Com área superior utilizar os parâmetros da atividade INF código 
51.51.96 - Comércio  atacadista de lubrificantes ou código 51.51.91 - 
Comércio atacadista de combustíveis e demais produtos derivados do 
refino do petróleo.  
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.4 SUBGRUPO – INFLAMAVEIS - INF 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

INF 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

51.92.66 
Comércio Varejista, Atacadista ou Depósito de artigos 

pirotécnicos e explosivos. 
5PE- EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

52.40.11 Comércio varejista de lubrificantes. 2 Até 500 (obs.5) 1 vaga / 200 m² A.C.C. 

52.40.12 
Comércio varejista de borracha, plástico, espuma e seus 

artefatos. 
(obs.1) 

1 Até 250 (obs.1) Dispensado. 

2 251 a 500 (obs.1,7) 1 vaga / 50 m² A.C.C. 

52.40.13 
Comércio varejista de gases industriais 

(oxigênio, nitrogênio, acetileno etc.). 
2 Até 250 (obs. 8) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

52.44.23 
Comércio varejista de material para pinturas (tintas, lacas, 

vernizes, massas, pincéis, brochas, rolos  etc.). (obs.1) 

1 Até 250 (obs.1) Dispensado. 

2 251 a 500 (obs.1,9) 1 vaga / 50 m² A.C.C. 

52.47.70 Comércio varejista de gás  liquefeito de petróleo  (GLP). 
2 Até 500 

1 vaga / 200 m² A.C.C. 
3 501 a 1000 (obs.5) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada a 
estacionamento. 

7 
Com área superior, enquadrar no mesmo Subgrupo, como código 
51.92.62 - Comércio atacadista de borracha, plástico, espuma e 
seuas artefatos.   

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 8 
Com área superior, enquadrar no mesmo Subgrupo, como código 
51.54.32 - Comércio atacadista de gases industriais (oxigênio, 
nitrogênio, acetileno etc).  

5 
Com área superior enquadrar como INF código 51.51.96 - Comércio  
atacadista de lubrificantes ou código 51.51.91 - Comércio atacadista 
de combustíveis e demais produtos derivados do refino do petróleo.  

9 
Com área superior, enquadrar no mesmo Subgrupo, como código 
51.53.54 - Comércio atacadista de material para pinturas (tintas, 
lacas, vernizes, massas,  pincéis, brochas etc.).  
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: COMERCIAL 

TABELA 5.5 SUBGRUPO – COMÉRCIO E SERVIÇOS MÚLTIPLOS - CSM 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CSM 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

52.10.01 
Centro de Compras (Comercio Varejista em Geral – Box, 

quiosques etc.) (obs.2) 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 25 m² A.C.C. 

PGV1 2501 a 5000 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 

PGV3-EIV Acima de 10000 

70.40.81 Shopping Center / Centro de Compras. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 25 m² A.C.C. 

PGV1 2501 a 5000 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 

PGV3-EIV Acima de 10000 

70.40.82 
Centro Empresarial, Comercial e de  Serviços 

(prédio de salas  e lojas).  

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 25 m² A.C.C. 

PGV1 2501 a 5000 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 

PGV3-EIV Acima de 10000 

70.40.83 
Centro Empresarial  e de Serviços 

(prédio de salas).  

1 Até  250 Dispensado. 

2 251 a 2500 1 vaga / 25 m² A.C.C. 

PGV1 2501 a 5000 

Será definido pelo RIST. PGV2 5001 a 10000 

PGV3-EIV Acima de 10000 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada a 
estacionamento. 

2 

Aplicar, no que couber, ao estabelecido pela legislação municipal 
referente à Obras e Posturas. A área mínima de Box/quiosques/etc., 
é de 4,00m². Em se tratando de equipamento de iniciativa do Poder 
Público Municipal para realocação de ambulantes, admitem-se 
Box/quiosques/etc., com área mínima de 1,45m². 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.6 SUBGRUPO – HOSPEDAGEM - H 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

H 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

55.13.11 Hotel. 
1 Até 2500 

1 vaga / 5 unid. de 
hospedagem. 

PGV1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

55.13.12 Hotel Residência (Apart-hotel, flat-service). 
1 Até 2500 

1 vaga / 2 unid. de 
hospedagem. 

PGV1 Acima de 2500 Será definido pelo RIST. 

55.13.13 Motel. 1 Até 2500 (obs.2) 1 vaga /apartamento 

55.13.14 
Hotel histórico (prédio histórico). 2PE Qualquer Será objeto de estudo. 

55.19.01 Albergue (Hostel). 1 Até 1000 (obs.2) Dispensado. 

55.19.03 
Hospedaria de turismo (pousada). 1 Até 1000 (obs.2) 

1 vaga / 5 unid. de 
hospedagem. 

55.19.04 Pensionato, Pensão. 1 Até 1000 (obs.2) Dispensado. 

55.19.05 
Casa de Cômodos. 1 Até 1000 (obs.2) Dispensado. 

55.19.06 República de estudantes (hospedaria). 1 Até 1000 (obs.2) Dispensado. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

2 
Com área  superior utilizar os parâmetros de Hotel ou Hotel 
Residência. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.7 SUBGRUPO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PS 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

PS 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

01.61.90 
Prestação de serviços relacionados com a agricultura e 

paisagismo (jardinagem, pulverização, poda, colheita 

etc.). (obs.2) 

1 Até 250 (obs.2). 
Dispensado. 

2 Acima de 250 (obs.2). 

24.54.61 

Serviço especializado prestado a Médicos e 

Odontólogos (moldes e próteses dentárias, talas, 

tipóias etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250. 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

29.29.74 
Instalação, reparação e manutenção de equipamentos 

de segurança em geral e de combate a incêndio. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250. 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

36.11.20 Serviços de Marcenaria. 1 Até 250 (obs.13) Dispensado. 

40.20.72 

Distribuição de combustíveis gasosos de qualquer tipo, 

por sistema de  tubulação (operação, manutenção). 

(obs.2) 

(obs.2)

1 Até 1000 (obs.2) 

1 vaga / 200 m² A.C.C. 
2 Acima de 1000 (obs.2) 

45.20.01 

Empresa de construção civil, exceto, almoxarifado e 

pátio e estacionamento de maquinário. 

1 Até 250 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

2 251 a 1000 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

52.71.00 
Reparação e manutenção de máquinas, aparelhos e 

equipamentos eletrodomésticos. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.71.01 

Reparação, manutenção e instalação de máquinas e 
aparelhos domésticos e para escritório (máquina de 
costura, máquina registradora, aparelhos telefônicos, 

computadores, condicionadores de ar  e outros). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.13) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.79.51 Chaveiro. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250. 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.79.55 Conserto de cortinas  e  tapetes, exceto lavagens. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.13) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

52.79.56 Amolador - oficina. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250. 1 vaga /100 m² A.C.C. 

53.30.01 
Prestação de serviços de manutenção de prédios 

domiciliares ou não (encanador, eletricista, pintor etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

60.26.72 
Transporte de carga em geral - escritório, exceto 

entrada e garagem de veículos pesados. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.8) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

61.10.01 
Despachos aduaneiros e agenciamento de navios  –  

escritório. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

63.30.41 Agência de viagem - escritório. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

9 
Acima dessa área, enquadrar como outra atividade do mesmo 
Subgrupo:  código 74.15.21 - Empresa Comercial, Serviços, 
industrial (Unidade Administrativa - Escritório). 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 13 
Acima dessa área, enquadrar em uma das atividades do Subgrupo 
Indústria Adequada ao Meio Urbano - IA. 

8 
Acima dessa área, enquadrar no Subgrupo SOE-Serviço de oficinas e 

Especiais. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.7 SUBGRUPO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PS 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

PS 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

64.20.33 

Serviços de telecomunicações (telefonia, video texto,      

telemarketing, Call Center, estabelecimentos comerciais 

para acesso à internet etc.), exceto rádio e televisão. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

65.59.01 Administração de consórcios. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

68.10.31 
Serviços de armazenamento e guarda de bens móveis de 

pequeno porte. 

1 Até 500 

1 vaga /200 m² A.C.C. 2 501 a 1000 
3 Acima de 1000 

70.00.00 
Serviço de administração de bens imóveis, incluíndo 

locação, arrendamento e intermediação - Imobiliária. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

70.00.01 
Escritório temporário de vendas de empreendimentos 

 imobiliários - Estande de Vendas (com ou sem  
unidade-modelo). 

1 Até 250 (obs.6,7) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

71.39.04 

Aluguel de equipamentos para eventos (geradores, 

equipamentos de iluminação e sonorização, palcos, 

coberturas, arquibancadas e outras estruturas de uso 

temporário, exceto andaimes)  

- Escritório e depósito. 

2 Até 500 

1 vaga /200 m² A.C.C. 
3 Acima de 500 

71.40.00 
Aluguel de equipamentos, utensilios e mobiliário para 

festas e eventos (mesas, cadeiras, rechauds, louça etc.). 

1 Até 500 

1 vaga /200 m² A.C.C. 2 501 a 1000 

3 Acima de 1000 

71.40.41 Aluguel de artigos e acessórios do vestuário. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250 1 vaga /200 m² A.C.C. 

71.40.43 
Aluguel de DVD's, CD's e outras mídias para som e 

imagem. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250 1 vaga /200 m² A.C.C. 

71.40.44 
Aluguel de eletrodomésticos e eletroeletrônicos (inclusive 

equipamentos de som e imagem). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250 1 vaga /100 m² A.C.C. 

72.30.31 

Serviço de processamento de dados, inclusive, preparo 

de softwares e páginas de internet, utilização, venda 

ou locação, assessoria e análise de sistemas. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

72.30.32 
Serviço de processamento de dados para empresas 

comerciais, de serviços e indústrias. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

72.50.81 
Reparação, manutenção e instalação de aparelhos e 

equipamentos de uso profissional, comercial e industrial. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.13) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.11.00 Prestação de serviços jurídicos. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

9 
Acima dessa área, enquadrar como outra atividade do mesmo 
Subgrupo:  código 74.15.21 - Empresa Comercial, Serviços, 
industrial (Unidade Administrativa - Escritório). 6 

A obtenção de Habite-se do empreendimento imobiliário ao qual serve 
o Estande de Vendas é condicionada à demolição da edificação 
temporária. 

7 

Somente poderão ser construídos em caráter temporário e 
exclusivamente para venda de unidades imobiliárias construídas no 
mesmo local,podendo ocupar as faixas de recuo de frente, desde que 
não provoque qualquer interferência ao passeio público. 

13 
Acima dessa área, enquadrar em uma das atividades do Subgrupo 
Indústria Adequada ao Meio Urbano - IA. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.7 SUBGRUPO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PS 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

PS 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

74.11.04 
Agente de propriedade industrial (registro de marcas e 

patentes). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.12.80 Prestação de serviços contábeis e de auditoria. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.14.40 Holding - Controladora de Participação Societária. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.15.21 
Empresa comercial, serviços, industrial (Unidade 

administrativa - Escritório). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 até 1000 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

74.15.22 Escritório de representação comercial. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.20.91 
Serviços de arquitetura, engenharia e  técnicos (projetos, 

levantamentos, desenhos, restauração etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.40.30 Serviços de publicidade e propaganda. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.50.01 
Agenciamento e locação de mão-de-obra para serviços 

temporários ou não. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.60.81 
Serviços de vigilância, segurança e investigação –  

escritório, exceto garagem e oficinas de carros fortes. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 até 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.70.50 

Higiene, limpeza e outros serviços executados em 

prédios e domicilios (dedetização, desinfecção, 

desratização,  tratamento de piscinas, manutenção de 

jardins etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 até 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.99.31 Serviços de despachantes, avaliadores e peritos. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 até 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.99.33 
Serviço especializado prestado a pessoas ou empresas 

(tradução, revisão, pesquisa, digitação, bibliografia etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 até 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.99.34 Serviço de Leiloeiros (escritório). 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 até 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.99.35 Serviço de guarda de bens objeto de leilões. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 até 1000 (obs.9) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

74.99.36 Gravador (oficina). 
1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250. 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

9 
Acima dessa área, enquadrar como outra atividade do mesmo 
Subgrupo:  código 74.15.21 - Empresa Comercial, Serviços, 
industrial (Unidade Administrativa - Escritório). 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.7 SUBGRUPO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PS 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

PS 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

74.99.37 

Serviços de reprografia e microfilmagem -  gráfica rápida 

(cópias, plotagens, impressões em pequenos e grandes 

formatos etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.9) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

74.99.38 Cartórios. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

74.99.39 
Tingimento e estamparia ("silk-screen", serigrafia, 

bordados, etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.13) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

74.99.40 Confecções de carimbos. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250. 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

80.99.34 Cursos de música. 1 Até 250 (obs.10) Dispensado. 

80.99.36 Curso de artes e ofícios. 1 Até 250 (obs.10) Dispensado. 

89.00.00 Prestação de serviços não especificados. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 500 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

3 Acima de 500 

91.11.10 Atividades de organizações empresariais e patronais. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

92.11.81 Estúdios cinematográficos. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

3 Acima de 1000 

91.12.00 Atividades de organizações profissionais. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

91.20.00 Atividades de Organizações Sindicais. 

1 Até 500 Dispensado. 

2 501 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

91.92.80 
Organizações cívicas e políticas 

(escritórios eleitorais, partidos políticos etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

92.11.82 

Serviços auxiliares à produção e gravação de 

películas cinematográficas, de vídeo e audio (CD, 

DVD etc.). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 

estacionamento. 
10 

Acima dessa área, enquadrar em uma das atividades do Subgrupo 

Serviço de Educação - SE. 

9 
Acima dessa área, enquadrar como outra atividade do mesmo 
Subgrupo:  código 74.15.21 - Empresa Comercial, Serviços, industrial 
(Unidade Administrativa - Escritório). 

13 
Acima dessa área, enquadrar em uma das atividades do Subgrupo 
Indústria Adequada ao Meio Urbano - IA. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.7 SUBGRUPO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PS 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

PS 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

92.21.50 Atividades de rádio (estação  de rádio). 
1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

92.22.30 Atividades de televisão (estação de televisão). 4PE Qualquer Será objeto de estudo. 

92.31.23 
Promoção e/ou produção de espetáculos artisticos 

e culturais - Escritório. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250. 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

92.31.25 Restauração (obras de arte, fotografias etc.). 
1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

92.52.52 
Conservação e gestão de museus, edifícios e sítios 

históricos  e atrações similares. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250. 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

92.61.48 Organização e exploração de atividades desportivas. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250. 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

92.62.22 Agência de loterias. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 Acima de 250. 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

93.01.71 Lavanderias e tinturarias domésticas. 1 Até 500 (obs.4) Dispensado. 

93.01.72 Lavanderia Hospitalar, Hoteleira, Têxtil e Tinturarias. 
2 Até 2500 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 
3 

Acima de 2500 
(obs.12) 

93.09.10 
Serviço de armazenamento e guarda de mercadorias 

(escritório e depósito). 
1 Até 250 (obs.3) Dispensado. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

4 
Com área  superior utilizar os parâmetros na atividade 93.01.72 - 
Lavanderia Hospitalar, Hoteleira, Têxtil e Tinturarias. 

3 Com área superior enquadrar em comércio atacadista. 12 
Deverá ser apresentado o Estudo de Impacto Ambiental para esta 

atividade.  



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.8 SUBGRUPO –SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E LAZER - SAL 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SAL 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

55.21.21 
Serviço de alimentação e lazer (restaurante, pizzaria, 

churrascaria etc.). 

1 Até 500 Dispensado. 

2 501 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2000 

Será definido pelo RIST. PGV2 2001 a 3000 

PGV3 Acima de 3000 

55.21.22 Bar, drinks. 1 Até 500 (obs.5) Dispensado. 

55.21.23 Boteco, botequim. 1 Até 500 (obs.5) Dispensado. 

55.22.01 Lanchonete 1 Até 500 (obs.5) Dispensado. 

55.22.02 Pastelaria. 1 Até 500 (obs.5) Dispensado. 

55.22.03 Confeitaria. 1 Até 500 (obs.5) Dispensado. 

55.22.04 Sorveteria. 1 Até 500 (obs.5) Dispensado. 

55.22.05 Casa de chá. 

1 Até 500 Dispensado. 

2 501 a 1000 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2000 

Será definido pelo RIST. PGV2 2001 a 3000 

PGV3 Acima de 3000 

55.22.06 Cafeteria. 1 Até 500 (obs.5) Dispensado. 

55.22.07 Buffet - escritório e serviços. 1 Até 500 (obs.5) Dispensado. 

55.22.08 Buffet - recepção e serviço. 

2 501 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2000 

Será definido pelo RIST. PGV2 2001 a 3000 

PGV3 Acima de 3000 

55.22.50 

Food Parques (Serviço de alimentação e lazer, 
desenvolvida com a utilização de carrinhos, tabuleiros, 

barracas desmontáveis ou veículos automotores 
adaptados para este fim). 

1 Até 10 (obs. 7) 1 vaga/ Cada unidade 
comercial 2 11 a 20 (obs. 7) 

PGV1 Acima de 20 (obs. 7) Será definido pelo RIST. 

55.23.90 Cantina. 1 Até 500 (obs.5) Dispensado. 

55.24.73 
Marmitaria - exceto industrial (preponderantemente para 

consumo domiciliar). 
1 Até 500 (obs.4) Dispensado. 

55.24.74 Serviço de congelamento de refeições. 1 Até 500 (obs.4) Dispensado. 

92.13.42 Sala para exibições de vídeo. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 500 (obs.6) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

92.32.01 Salões para recitais e concertos. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 500 (obs.6) 

(XXX)

1 vaga / 100 m² A.C.C. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento. 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se à área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

5 
Com área superior utilizar os parâmetros de outra atividade do 
mesmo Subgrupo. 

2 Neste caso, refere-se à área do terreno. 6 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo 
Equipamentos para Cultura e Lazer, como Cinema ou Teatro. 

3 Com área superior utilizar os parâmetros de comércio atacadista. 7 O porte refere-se ao número de unidades comerciais. 

4 
Com área superior utilizar os parâmetros de Subgrupo Atividades 
Adequadas ao Meio Urbano - IA atividade código 55.24.70 - Fabricação 

e fornecimento de alimentos (refeições, lanches etc.). 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.8 SUBGRUPO –SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E LAZER - SAL 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SAL 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

92.39.84 Boate / danceteria. 

3 Até 500 (obs.2) Dispensado. 

4 501 até 1000 (obs.2) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2000 (obs.2) 

Será definido pelo RIST. PGV2 2001 a 3000 

PGV3 Acima de 3000 

92.62.25 Exploração de jogos recreativos (boliche, bilhar). 

1 Até 500 Dispensado. 

2 501 a 1000 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

3 Acima de 1000 

92.62.26 
Exploração de brinquedos mecânicos e eletrônicos 

(fliperamas, máquinas eletrônicas etc.). 

1 Até 500 Dispensado. 

2 501 a 1000 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

3 Acima de 1000 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

4 

Com área  superior utilizar os parâmetros como Subgrupo 
Atividades Adequadas ao Meio Urbano - IA atividade código 
55.24.70 - Fabricação e fornecimento de alimentos (refeições, 
lanches etc.). 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 5 
Com área  superior utilizar os parâmetros de outra atividade do 
mesmo Subgrupo. 

3 Com área superior utilizar os parâmetros do comércio atacadista. 6 
Com área  superior utilizar os parâmetros no Subgrupo 
Equipamentos para Cultura e Lazer, como Cinema ou Teatro. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.9 SUBGRUPO – SERVIÇOS PESSOAIS - SP 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SP 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

18.11.22 Alfaiataria. 1 Até 250 (obs.4) Dispensado. 

29.92.06 Conserto de armas. 1 Até 250 (obs.4) Dispensado. 

52.72.80 Reparação de calçados. 1 Até 250 (obs.4) Dispensado. 

52.79.51 
Reparação de artigos de borracha,de couro, de pele e 

artigos de viagem (sacolas malas, casacos, 
sombrinhas etc.). 

1 Até 250 (obs. 4) Dispensado. 

52.79.52 

Reparação de artigos e acessórios do vestuário e de 

artigos de tecidos. Inclusive, cobertura de botões, ajours, 

plissês e colocação de ilhoses. 

1 Até 250 (obs.4) Dispensado. 

52.79.53 Reparação de jóias e relógios. 1 Até 250 (obs.4) Dispensado. 

52.79.54 Consertos de brinquedos. 1 Até 250 (obs.4) Dispensado. 

52.79.59 Reparação de outros objetos pessoais e domésticos. 1 Até 250 (obs.4) Dispensado. 

74.91.81 Serviço de fotografias (escritório e estúdio). 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.6) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

92.39.83 Academia de dança, ginástica, esportes e natação. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 500 Será definido pelo RIST. 

92.39.84 
Academia de artes marciais, fisicultura, musculação, pilates 
e assemelhados.  

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 500 Será definido pelo RIST. 

93.02.51 Cabeleireiro. 1 Até 250 (obs.5) Dispensado. 

93.02.52 Barbearia. 1 Até 250 (obs.5) Dispensado. 

93.02.53 
Salão de beleza (cabeleireiro, depilação, manicure, 

massagem e outros tratamentos estéticos). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

93.02.54 Manicure/pedicure. 1 Até 250 (obs.5) Dispensado. 

93.02.55 Instituto de massagens, spas, termas, sauna e ducha. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

93.02.56 Outros tratamentos de beleza, tatuagem, piercing etc. 1 Até 250 (obs.5) Dispensado. 

93.03.34 Velório. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

93.03.35 
Serviços funerários (embalsamamento, tanatoestética, 

 tanatopraxia, etc.), exceto velório. 

2 Até 500 Dispensado. 

3 Acima de 500 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

4 Com área superior utilizar os parâmetros da indústria. 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 5 
Com área superior utilizar os parâmetros da atividade Salão de 
beleza. 

3 Com área superior utilizar os parâmetros do comércio atacadista. 6 
Com área superior utilizar os parâmetros do mesmo Subgrupo como 
código 93.09.20 - Outras atividades de serviços pessoais não 
especificadas. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.9 SUBGRUPO – SERVIÇOS PESSOAIS - SP 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SP 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

93.09.20 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 500 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

3 501 a 1000 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

93.09.24 Atelier de profissional autônomo. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

93.09.25 Serviço de engraxataria. 1 Até 250 (obs.6) Dispensado. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

4 Com área superior utilizar os parâmetros de Indústria. 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 5 
Com área superior utilizar os parâmetros da atividade Salão de 
beleza. 

3 
Com área superior utilizar os parâmetros do Comércio Atacadista – 
CA. 

6 
Com área superior utilizar os parâmetros do mesmo Subgrupo como 
código 93.09.20 - Outras atividades de serviços pessoais não 
especificadas. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.10 SUBGRUPO – SERVIÇOS DE OFICINA E ESPECIAIS - SOE 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SOE 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

25.12.71 
Conserto de pneus e câmara de ar, exceto, 

recauchutagem de pneus - Borracharia. 
1 Até 80 (obs.5) Dispensado. 

29.91.20 

Reparação e manutenção de motores e máquinas 

elétricas (geradores, alternadores etc.) - oficinas, 

exceto para veículos. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 De 251 a 500 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

3 501 a 1000 (obs.4) 

29.92.98 
Reparação, manutenção e instalação de máquinas e 

aparelhos de uso industrial - oficina. 

2 81 a 250 Dispensado. 

3 251 a 1000 (obs.4) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

31.42.92 
Reformadora de baterias (manutenção e reparo de 

baterias). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 500 (obs.4) 
1 vaga /100 m² A.C.C. 

3 501 a 1000 (obs.4) 

35.92.02 Reparação e manutenção de bicicletas - oficina. 
1 Até 250 

Dispensado. 
2 251 a 500 (obs.4) 

37.20.50 
Centro coletor e de triagem de resíduos e sucatas (papel, 

papelão, vidro, metais, etc.) 

1 Até 500 
1 vaga/100 m² A.C.C. 

2 Acima de 500 

45.20.02 
Empresa de construção civil, inclusive, almoxarifado 

e pátio   de maquinário. 

3 Até 1000 (obs. 2) 
1 vaga /100 m² A.C.C. 

4 Acima de 1000 (obs.2) 

50.10.53 Concessionária de veículos. 
3 Até 1000 (obs.2) 

1 vaga /100 m² A.C.C. 
4 Acima de 1000 (obs.2) 

50.20.21 

Comércio de peças e acessórios para veículos com  

oficina mecânica especializada (eletricidade, freios, 

baterias e outros). 

1 até 250 Dispensado 

2 De 251 a 500 

1 vaga /100 m² A.C.C. 3 De 501 a 1000 

4 Acima de 1001 

50.20.22 
Oficina mecânica geral para automóveis, 

inclusive pintura e lanternagem. 

1 até 250 Dispensado 

2 De 251 a 500 

1 vaga /100 m² A.C.C. 3 De 501 a 1000 

4 Acima de 1001 

50.20.23 
Serviços de lavagem e lubrificação de veículos 

(obs.2,6) 

2 Até 1000 (obs.2,6) 
Dispensado. 

3 
Acima de 1000 

(obs.2,6) 

50.20.24 Oficina mecânica e elétrica para veículos pesados. 4 Qualquer 1 vaga /200 m² A.C.C. 

50.20.25 

Oficina mecânica especializada para automóveis 

(eletricidade, blindagem, ar condicionado automotivo, 

freios e outros). 

1 até 250 Dispensado 

2 De 251 a 500 

1 vaga /100 m² A.C.C. 3 De 501 a 1000 

4 Acima de 1001 

50.20.29 
Serviços de limpeza a seco e polimento de veículos 

(obs.2,6) 

1 Até 250 (obs.2,6) 

Dispensado. 2 251 a 1000 (obs.2,6) 

3 
Acima de 1000 

(obs.2,6) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento.  

5 
Com área superior, utilizar os parâmetros de outra atividade do 
subgrupo Atividades Adequadas ao Meio Urbano - IA, atividade 
código 25.12.70 Recondicionamento de Pneumáticos. 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 6 
As atividades de serviços de lavagem devem observar as exigências 
estabelecidas no Decreto Complementar 0069 de 06  de novembro 
de 2009. 

3 Com área superior utilizar os parâmetros de comércio atacadista. 7 
Poderá ser substituída a metade das vagas de automóvel por 
motocicletas, na proporção de 4 motos/automóvel. 

4 Com área superior utilizar os parâmetros de indústria. 8 
Exige a apresentação do EIV para empreendimentos instalados em 
terrenos com área superior a 10000m². 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.10 SUBGRUPO –SERVIÇOS DE OFICINA E ESPECIAIS - SOE 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SOE 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

50.41.52 Concessionária de motocicletas. 

2 Até 500 
1 vaga /100 m² A.C.C. 

3 501 a 1000 

4 Acima de 1000 Será definido pelo RIST. 

50.42.31 
Reparação e manutenção de motocicletas, triciclos e ciclomotores - 

oficina. 

2 Até 500 Dispensado. 

3 501 a 1000 
1 vaga /100 m² A.C.C. (obs.7) 

4 Acima de 1000 

52.69.80 
Comércio de água através de carros-pipa (escritório, garagem, 

oficina de manutenção). (obs.2) 

3 Até 1000 (obs.2) 
1 vaga /100 m² A.T. 

4 Acima de 1000 (obs.2) 

60.23.22 
Transporte rodoviário de passageiros, incluindo garagem, serviços 

de oficina e lavagem (coletivo, excursão, escolar etc.). (obs.2) 
5PE-EIV Qualquer (obs.2,8) Será objeto de estudo. 

60.24.02 
Empresa de ônibus interurbano, incluindo garagem, serviços de 

oficina e lavagem. (obs.2) 
5PE-EIV Qualquer (obs.2,8) Será objeto de estudo. 

60.25.91 Empresa de taxi - apenas escritório. 1 Até 250 Dispensado. 

60.25.92 Empresa de taxi - garagem. (obs.2) 1 Qualquer (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

60.26.71 
Transporte de carga em geral - escritório, garagem, depósito. 

(obs.2) 

3 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /200 m² A.C.C. 

PGV1 Acima de 1000 (obs.2) Será definido pelo RIST. 

60.27.50 
Transporte rodoviário de produtos perigosos - escritório, 

garagem, depósito.   
5PE-EIV Qualquer (obs.8) Será objeto de estudo. 

60.27.52 
Empresa prestadora de serviço limpa-fossa (escritório, garagem). 

(obs.2) 

3 Até 1000 (obs.2) 
Dispensado. 

4 Acima de 1000 (obs.2) 

60.28.31 Transporte de mudança - escritório, garagem, depósito. 
3 Até 1000 (obs.2) 

1 vaga /200 m² A.C.C. 
4 Acima de 1000 (obs.2) 

63.21.53 
Serviço de guarda de veículos - Horizontal (estacionamento 

comercial). (obs.2) 

2 Até 1000 (obs.2) Dispensado. 

PGV1 Acima de 1000 (obs.2) Será definido pelo RIST. 

63.21.54 
Serviço de guarda de veículos - Vertical (estacionamento 

comercial). (obs.2) 

2 Até 1000 (obs.2) Dispensado. 

PGV1 Acima de 1000 (obs.2) Será definido pelo RIST. 

63.21.55 

Serviço especial de guarda de veículos horizontal (estacionamento 

comercial com permanência do  

usuário – Drive-in). (obs.2) 

2 Até 1000(obs.2) Dispensado. 

PGV1 Acima de 1000 (obs.2) Será definido pelo RIST. 

63.30.42 Agência de Viagem - escritório e garagem. (obs.2) 
2 Até  1000 (obs.2) 

1 vaga /200 m² A.C.C. 
3 Acima de 1000 (obs.2) 

71.10.21 
Serviço de locação e arrendamento de veículos de passeio 

(automotores), incluíndo pátio de guarda. 

2 Até  1000 (obs.2) 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

3 Acima de 1000 (obs.2) 

71.31.51 Locação de máquinas e equipamentos agrícolas. 4 Qualquer 1 vaga /200 m² A.C.C. 

71.32.30 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 

e engenharia civil.

4 Qualquer 1 vaga /200 m² A.C.C. 

74.60.81 
Serviços de vigilância, segurança e investigação com  

garagem e oficina de manutenção (inclusive para carros-fortes). 

3 Até 1000 
1 vaga /200 m² A.C.C. 

4 Acima de 1000 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento.  

5 
Com área superior utilizar os parâmetros de outra atividade do 
subgrupo Atividades Adequadas ao Meio Urbano - IA, atividade 
código 25.12.70 Recondicionamento de Pneumáticos. 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 6 
As atividades de serviços de lavagem devem observar as exigências 
estabelecidas no Decreto Complementar 0069 de 06  de novembro 
de 2009. 

3 Com área superior utilizar os parâmetros do comércio atacadista. 7 
Poderá ser substituída a metade das vagas de automóvel por 
motocicletas, na proporção de 4 motos/automóvel. 

4 Com área superior utilizar os parâmetros de indústria. 8 
Exige a apresentação do EIV para empreendimentos instalados em 
terrenos com área superior a 10000m². 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.10 SUBGRUPO –SERVIÇOS DE OFICINA E ESPECIAIS - SOE 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SOE 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

76.10.01 Capotaria. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 250 a 500 (obs.4) 1 vaga /200 m² A.C.C. 

80.99.31 Autoescola (incluíndo garagem de veículos). (obs.2) 

1 Até 250 (obs.2) 

1 vaga /50 m² A.C.C. 
2 251 a 1000 (obs.2) 

3 1001 a 2500 (obs.2) 

4 Acima de 2500 (obs.2) 

90.00.00 Limpeza urbana (coleta de lixo) - escritório. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 500 (obs.9) 1 vaga /200 m² A.C.C. 

90.00.01 Limpeza urbana (coleta de lixo) - Garagem e oficina. 5PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento.  

4 Com área superior utilizar os parâmetros de indústria. 

2 Neste caso, refere-se a área do terreno. 9 

Com área superior, sendo apenas escritório, enquadrar no 
Subgrupo Prestação de Serviços - PS,   74.15.21 - Empresa 
Comercial, Serviços, industrial (Unidade Administrativa - 
Escritório). 

3 
Com área superior utilizar os parâmetros do Comércio Atacadista - 
CA. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.11 SUBGRUPO – SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO - SE 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SE 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

73.10.50 
Pesquisa e desenvolvimento das ciências físicas e 

naturais. 
2PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

80.10.01 
Centro integrado de educação e saúde (creche, 

escola, posto). 
2PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

80.13.60 Creche. 

1 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2-EIV Acima de 2500 (obs.2) 

80.14.40 Escola de Educação Infantil - Pré-escola. 

1 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2-EIV 
Acima de 2500 

(obs.2) 

80.15.20 Ensino Fundamental (1º Grau). 

1 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2-EIV Acima de 2500 (obs.2) 

80.20.90 Ensino Médio (2º Grau). 

1 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2-EIV Acima de 2500 (obs.2) 

80.22.50 Ensino Fundamental e Médio (1º e 2º Graus). 

1 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2-EIV Acima de 2500 (obs.2) 

80.30.00 
Ensino à Distância - Graduação, Pós-graduação, 

Extensão e outros (setor administrativo e polo de apoio 
presencial). 

1 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2-EIV Acima de 2500 (obs.2) 

80.33.00 Educação Superior (Graduação e Pós-graduação). 2PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

80.96.90 
Ensino técnico-profissional e Tecnológico (Escola 

Profissionalizante). 

1 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2-EIV Acima de 2500 (obs.2) 

80.96.91 
Ensino profissional ligado a indústria e ao comércio. 

(escola  profissionalizante). 

1 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2-EIV Acima de 2500 (obs.2) 

80.99.33 Curso de idiomas. 

1 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2-EIV Acima de 2500 (obs.2) 

80.99.38 
Curso Preparatório (pré-vestibular, concursos 

e outros). 

1 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2-EIV Acima de 2500 (obs.2) 

80.99.39 
Educação especial para pessoas com deficiência, 

transtornos do desenvolvimento ou altas habilidades. 

1 Até 1000 (obs.2) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.2) 
Será definido pelo RIST. 

PGV2-EIV Acima de 2500 (obs.2) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 

estacionamento. 
2 

 Exige a apresentação do EIV, acima de 2.500m² de área construída 

ou 600 alunos por turno. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.12 SUBGRUPO –SERVIÇOS DE SAÚDE - SS 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SS 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

85.11.11 Hospital. 

3 Até  1000 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 

Será definido pelo RIST. 
PGV2 2501 a 5000 

PGV3 5001 a 10000 

PGV4-EIV Acima de 10000 

85.11.12 Maternidade. 

3 Até  1000 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 

Será definido pelo RIST. 

PGV2 2501 a 5000 

PGV3 5001 a 10000 

PGV4-EIV Acima de 10000 

85.11.13 Casa de parto. 1 Até 250 (obs.3) Dispensado. 

85.11.14 Hospital de doenças infectocontagiosas. 5PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

85.12.01 Unidade hospitalar de urgência e emergência. 

3 Até  1000 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 

Será definido pelo RIST. 
PGV2 2501 a 5000 

PGV3 5001 a 10000 

PGV4-EIV Acima de 10000 

85.13.81 Unidade simplificada de saúde (Posto de saúde). 1 Até 250 (obs.3) Dispensado. 

85.13.82 Unidade Básica de Saúde. 
1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 (obs.3) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

85.14.61 
Serviço de laboratório (Radiologia, Eletroterapia, 

Radioterapia e outros). 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 (obs.3) Será definido pelo RIST. 

85.14.62 Laboratório de análises clínicas. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 a 1000 1 vaga /100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 2500 
Será definido pelo RIST. 

PGV2 Acima de 2500 

85.15.41 
Consultório (médico, odontológico, psicológico 

e outros). 
1 Até 80 (obs.4) Dispensado. 

85.15.42 
Clínica sem internamento 

 (médica, odontológica, psicológica etc.). 

1 Até 250 
1 vaga /100 m² A.C.C. 

2 251 a 1000 

PGV1 1001 a 2500 (obs.3) Será definido pelo RIST. 

85.15.43 Serviços de terapia, fisioterapia e reabilitação. 

1 Até 250 
1 vaga /100 m² A.C.C. 

2 251 a 1000 

PGV1 1001 a 2500 (obs.3) Será definido pelo RIST. 

85.16.21 Hospital psiquiátrico. 5PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada a 
estacionamento. 

3 
Com área superior, reenquadrar em outra atividade: Hospital, 
Maternidade, Unidade Hospitalar de Urgência e 
Emergência,Hospital veterinário. 

2  Neste caso, refere-se a área do terreno. 4 
Com área superior, reenquadrar como atividade 85.15.42 - 
Clínica sem Internamento. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.12 SUBGRUPO –SERVIÇOS DE SAÚDE - SS 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SS 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

85.16.22 Clínica de repouso, reabilitação, desintoxicação etc. 4PE Qualquer Será objeto de estudo. 

85.16.23 Banco de sangue e/ou hemoterapia. 

1 Até 250 Dispensado. 

2 251 até 1000 
1 vaga /100 m² A.C.C. 

3 Acima de 1000 (obs.3) 

85.20.01 

Serviços veterinários (Clínica para animais, serviço  

de imunização, vacinação e tratamento de pelo e unhas, 

serviço de alojamento e alimentação para animais 

domésticos etc.). 

1 Até 80 Dispensado. 

2 81 até 500 
1 vaga /100 m² A.C.C. 

3 501 até 1000 (obs.3) 

85.20.02 Hospital veterinário. 5PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

85.31.61 Lar para idosos. 4PE Qualquer Será objeto de estudo. 

85.31.62 Abrigo para crianças e adolescentes - Orfanato. 4PE Qualquer Será objeto de estudo. 

85.31.63 Albergues assistenciais 4PE Qualquer Será objeto de estudo. 

85.31.69 Atividades de assistencia social 4PE Qualquer Será objeto de estudo. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada a 
estacionamento. 

3 
Com área superior, reenquadrar em outra atividade: Hospital, 
Maternidade, Unidade Hospitalar de Urgência e 
Emergência,Hospital veterinário. 

2  Neste caso, refere-se a área do terreno. 4 
Com área superior, reenquadrar como atividade 85.15.42 - 

Clínica sem Internamento. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.13 SUBGRUPO –SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA - SUP 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SUP 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

37.20.65 
Coleta, comécio, triagem e reciclagem de resíduos sólidos 

não perigosos. 
4PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

40.10.01 Geração e distribuição de energia elétrica – POSTO. 1 Até 500 Dispensado. 

40.10.02 Geração e distribuição de energia elétrica - Agência. 
1 Até 500 

1 vaga /100 m² A.C.C. 
2 Acima de 500 

40.10.03 Geração e distribuição de energia elétrica (subestação). 4PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

40.10.04 
Geração e distribuição de energia elétrica - 

Almoxarifado / Garagem. 
3 Qualquer 1vaga /200 m² A.T. 

41.00.91 Abastecimento de água e esgotamento sanitário – POSTO. 1 Até 500 Dispensado. 

41.00.92 Abastecimento de água e esgotamento sanitário – Agência. 
1 Até 500 Dispensado. 

2 Acima de 500 1 vaga /100 m² A.C.C. 

41.00.93 
Abastecimento de água e esgotamento sanitário (Estação 

de Tratamento / Reservatório). 
4PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

41.00.94 Abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

Almoxarifado / Garagem.

3 Qualquer 1vaga /200 m² A.T. 

64.11.41 Serviços postais e telegráficos  – POSTO. 1 Até 500 Dispensado. 

64.11.42 Serviços postais e telegráficos – AGÊNCIA. 
1 Até 500 Dispensado. 

2 Acima de 500 1 vaga /100 m² A.C.C. 

64.11.43 Serviços Postais e telegráficos - Triagem. 
1 Até 500 Dispensado. 

2 Acima de 500 1 vaga /200 m² A.C.C. 

64.11.44 Serviços Postais e telegráficos  -  Almoxarifado / Garagem. 3 Qualquer 1vaga /200 m² A.T. 

64.20.32 Serviços de telecomunicações - AGÊNCIA/CENTRAL. 
1 Até 500 

1 vaga /100 m² A.C.C. 
2 Acima de 500 

64.20.34 
Serviços de telecomunicações - antenas e torres de 

telefonia e similares. 
4PE-EIV Qualquer Será objeto de estudo. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada a 
estacionamento. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: SERVIÇOS 

TABELA 5.14 SUBGRUPO –SERVIÇOS BANCÁRIOS E AFINS - SB 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

SB 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

65.21.82 Instituição financeira - Banco. 

1 Até 1000 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

PGV1 1001 a 1500 

Será definido pelo RIST. PGV2 1501 a 5000 

PGV3 Acima de 5000 

65.21.83 

Instituição Financeira – Banco (Terminal de 

Autoatendimento / Banco 24 Horas agregado a outras 

atividades). 

1 Qualquer Dispensado. 

65.23.41 Agencia de poupança. 

1 Até 1000 Dispensado. 

PGV1 1001 a 1500 

Será definido pelo RIST.PGV2 1501 a 5000 

PGV3 Acima de 5000 

65.24.20 Cooperativa  de Crédito. 
1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 
2 Acima de 1000 

65.32.30 Banco de Investimento. 
1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 
2 Acima de 1000 

65.33.10 Banco de Desenvolvimento. 
1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 
2 Acima de 1000 

65.34.00 Sociedade de crédito imobiliário. 
1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 
2 Acima de 1000 

65.35.80 
Sociedade de crédito, financiamento e 

investimento - Financeiras. 

1 Até 1000 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

2 Acima de 1000 

65.40.40 Arrendamento mercantil. 
1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 
2 Acima de 1000 

65.92.70 Sociedades de Capitalização. 
1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 
2 Acima de 1000 

66.10.00 Seguros. 
1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 
2 Acima de 1000 

66.20.00 Previdência privada. 
1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 
2 Acima de 1000 

67.12.10 
Atividades de intermediação em transações de títulos 

e valores mobiliários. 

1 Até 1000 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

2 Acima de 1000 

67.19.91 

Serviços auxiliares financeiros (administração de cartão 

de crédito,  casas de câmbio, compra e venda de 

patentes e licenças, de mercadorias, de metais 

preciosos, escritórios de representação de bancos 

estrangeiros etc.).

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 
2 Acima de 1000 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada a 
estacionamento. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL 

TABELA 5.15 SUBGRUPO – INDÚST. ADEQUADAS AO MEIO URBANO - IA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

IA 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

15.20.01 
Produção artesanal de conservas de frutas e legumes, 

inclusive concentrados e congelados de sucos  
e polpas. 

1 Até 1000 (obs.3) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

15.21.00 

Processamento, preservação e produção de conservas  

de frutas, inclusive concentrados e congelados de 

sucos e polpas.  

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 2500 

3 
2501 a 10000 

(obs.11) 

15.22.90 
Processamento, preservação e produção de conservas  

de legumes e outros vegetais. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 2500 

3 
2501 a 10000 

(obs.11) 

15.23.70 
Produção de sucos de frutas, legumes e outros 

vegetais. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 2500 

3 
2501 a 10000 

(obs.11) 

15.32.60 Refino de óleo vegetal. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.12) 

15.32.61 Refino para aproveitamento de óleo vegetal (filtragem). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.12) 

15.41.50 Preparação do leite. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 4 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.13) 

15.42.30 Fabricação de produtos de laticínios. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 4 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.13) 

15.43.11 
Fabricação de sorvetes, coberturas, tortas e bolos 

gelados.  
. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 2500 

3 2501 a 10000 (obs.14) 

15.81.42 Fabricação de pães, bolos, biscoitos e tortas. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 2500 

3 2501 a 10000 (obs.4) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se à área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento.  

11 

Com área superior, utilizar os parâmetros do Sugrupo II 15.21.01 -  

Processamento, preservação e produção de conservas e sucos 

de frutas, legumes e outros vegetais. 

2 Refere-se à área do terreno. 12 
Com área superior, utilizar os parâmetros do Sugrupo II 15.30.01 - 
Fabricação de óleos vegetais e preparação de gorduras para 
alimentação e outros usos. 

3 
Com área superior, utilizar os parâmetros de 15.21.00 - 
Processamento, preservação e produção de conservas de frutas.  

13 
Com área superior, utilizar os parâmetros do Sugrupo II 
15.42.31 - Fabricação de Produtos de Laticínios. 

4 
Com área superior, utilizar os parâmetros do Subgrupo II, código 

15.81.41 - Fabricação de biscoitos, bolachas, massas, pães, bolo e 
equivalentes industrializados. 

14 
Com área superior, utilizar os parâmetros do Sugrupo II 

15.43.12 - Fabricação de Sorvetes, coberturas, tortas, bolos 
gelados e similares. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL 

TABELA 5.15 SUBGRUPO – INDÚST. ADEQUADAS AO MEIO URBANO - IA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

IA 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

15.83.01 
Fabricação artesanal de balas, caramelos, bombons, 

chocolates e outros. 
1 Até 1000 (obs.15) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

15.83.02 
Fabricação de balas, caramelos, bombons, chocolates, 

frutas cristalizadas e outros. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.5) 

15.84.91 
Fabricação de massas (talharim, ravioli, 

capelete, calzone, pizza etc.). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.4) 

15.85.71 Preparação artesanal de especiarias e condimentos. 1 Até 1000 (obs.6) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

15.85.72 
Preparação de especiarias, molhos, temperos e 

condimentos. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.16) 

15.89.00 Fabricação de vinagres (de alcool, vinho, frutas etc.). 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 4 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.18) 

15.89.01 
Fabricação artesanal de doces em massas, pasta ou 

em calda (goiabada, marmelada, bananada, 
pessegada, doces de coco, batata etc.). 

1 Até 1000 (obs.7) 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

15.89.02 Fabricação de doces  em  massas, pasta  ou em calda. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.17) 

15.89.04 Fabricação de gelo. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.19) 

15.89.06 Refinação, moagem e preparação de sal de cozinha. 5 Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C. 

15.89.07 
Fabricação de outros produtos alimentícios de origem 

vegetal (pipoca, batata frita etc.). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.8) 

15.89.17 
Fabricação de produtos alimentícios de origem vegetal 

(preparação artesanal de castanhas e amêndoas). 

1 Até 1000 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

2 1001 a 5000 (obs.8) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se à área construída, excluída a área destinada ao 

estacionamento.  
8 

Com área  superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 

código 15.50.01 - Beneficiamento, moagem, torrefação e 

fabricação de produtos alimentares de origem vegetal (milho, 

café, soja, amêndoas etc.).  

2 Refere-se à área do terreno. 15 
Com área superior utilizar os parâmetros da atividade 15.83.02 
-  Fabricação de balas, caramelos, bombons, chocolates, frutas 
cristalizadas e outros. 

4 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, código 
15.81.41 - Fabricação de biscoitos, bolachas, massas, pães, bolo e 
equivalentes industrializados. 

16 
Com área superior utilizar os parâmetros do Sugrupo II 15.85.73 
- Fabricação de molhos, temperos ou condimentos.  

5 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, código 
15.83.00 - Fabricação de derivados do cacau e produção de 
chocolate, bombons, balas, gomas de mascar.  

17 
Com área superior utilizar os parâmetros do Sugrupo II 15.89.09 
- Fabricação de doces em massa, pasta ou calda. 

6 
Com área superior utilizar os parâmetros da atividade de código 
15.85.72 - Preparação de especiarias, molhos, temperos e 
condimentos.  

18 
Com área superior utilizar os parâmetros do Sugrupo II 15.88.00 
- Fabricação de vinagres. 

7 
Com área superior utilizar os parâmetros da atividade 15.89.02 - 

Fabricação de doces  em  massas,  pasta  ou  em calda. 
19 

Com área superior utilizar os parâmetros do Sugrupo II 15.89.14 

- Fabricação de gelo. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL 

TABELA 5.15 SUBGRUPO – INDÚST. ADEQUADAS AO MEIO URBANO - IA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

IA 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

15.89.08 
Industrialização e envazamento de mel de abelha  

e compostos. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 2500 

3 2501 a 10000(obs.17) 

15.89.09 
Fabricação de produtos alimentícios especiais 

(nutrição enteral e outras). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.20) 

15.91.12 Fabricação artesanal de licores e aperitivos. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.10) 

17.41.81 
Fabricação de artigos de tecido para uso  doméstico 

 (roupa de cama, mesa, copa e banho etc.). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 Acima de 5000 

17.49.30 Fabricação de redes (com tecelagem). 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.21) 

17.49.31 
Fabricação de estopa, de materiais para estofo e 

recuperação de resíduos texteis. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.21) 

17.61.21 Fabricação de sacos de tecido e de fibras têxteis. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.21) 

17.62.00 

Fabricação de artefatos de tapeçaria (tapetes,  

passadeiras, capachos têxteis ou outros materiais 

assemelhados). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.21) 

17.63.90 
Fabricação de artefatos de cordoaria (cordas, 

cabos,  cordões, barbantes etc.). 

4 Até 1000 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

5 1001 a 5000 (obs.21) 

17.69.81 

Confecção de artefatos de lona e de tecidos de 

acabamento especial (toldos, barracas, valames, capas e 

capotas para veículos etc.). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 5000 

4 Acima de 5000 

17.72.80 Fabricação de meias. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.22) 

17.79.51 
Fabricação de artefatos de trico e croche (blusas, 

pulôveres, luvas etc.). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.22) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

2 Refere-se à área do terreno. 20 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II 
15.86.51- Fabricação de alimentos dietéticos, infantis e 
produtos alimentícios especiais. 

10 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como código 
15.91.10 - Fabricação, retificação, homogeinização e mistura de 
aguardentes e outras bebidas destiladas 

21 
Com área superior utilizar os parâmetros do Sugrupo II 17.20.00 
- Fiação (algodão, seda, lã, fibras duras etc.). 

17 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II 15.89.09 - 
Fabricação de doces em massa, pasta ou calda. 

22 
Com área superior utilizar os parâmetros do Sugrupo II 

17.71.00 - Fabricação de tecidos de malha. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: : INDUSTRIAL 

TABELA 5.15 SUBGRUPO – INDÚST. ADEQUADAS AO MEIO URBANO - IA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

IA 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

18.11.20 

Confecção de peças interiores do vestuário (anáguas, 

calcinhas, soutiens, modeladores, pijamas, camisolas, 

cuecas etc.). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 5000 

3 Acima de 5000 

18.12.01 Fabricação de roupas do vestuário. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 Acima de 5000 

18.13.91 

Confecção de roupas profissionais e para segurança no 

trabalho (uniformes, macacões, aventais, vestimentas  

especiais revestidas de amianto, chumbo,  borracha). 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.23) 

18.21.01 
Fabricação de acessórios do vestuário (gravatas, lenços, 

cintos, suspensório, luvas e outros ). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 Acima de 5000 

18.21.02 
Fabricação de chapéus, gorros, boinas, e bonés, 

exceto para segurança do trabalho. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 Acima de 5000 

19.29.01 
Aparelhamento de couro (raspagem, pintura, 

prensagem etc.). 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.24) 

19.29.11 
Fabricação de artefatos de couro, exceto bolsas, 

valises e outros para viagem. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.24) 

19.29.12 

Fabricação de bolsas, pastas, porta-níqueis, porta-

documentos, valises, malas e assemelhados de couro, 

peles ou outros materiais. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.24) 

19.31.31 Fabricação  de  calçados de  couro e assemelhados. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.24) 

19.32.10 

Fabricação  de  calçados  de qualquer material (tenis, 

sapatos, sandálias, confeccionados em borracha, plástico 

e materiais diversos combinados ou não). 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 4 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.25) 

19.39.91 
Fabricação  de  calçados de tecido, inclusive para 

dança e esportes. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.25) 

20.22.22 

Fabricação de esquadrias de madeira e peças de   

madeira para instalações industriais e comerciais  

(madeiras para balcões, bancadas, cobertas, decks e 

outros), exceto móveis. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.26) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

2 Refere-se à área do terreno. 25 
Com área superior, utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 
19.39.99 - Fabricação de calçados de qualquer material. 

23 
Com área superior, utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 
18.22.80 - Fabricação de acessórios para segurança profissional e 
pessoal. 

26 
Com área superior, utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 

20.10.90 - Serrarias. 

24 
Com área superior, utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 

19.29.10 - Fabricação de artefatos de couro (aparelhamento, 
acabamento e confecção de artigos diversos). 



Câmara Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL 

TABELA 5.15 SUBGRUPO – INDÚST. ADEQUADAS AO MEIO URBANO - IA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

IA 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

20.23.01 
Tanoaria e fabricação de artefatos de madeira arqueada  

(barris, dornas, tonéis, pipas, batidores, aduelas e outros). 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.25) 

20.23.02 Fabricação de embalagem de madeira. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.25) 

20.29.01 

Fabricação de artigos de madeira para uso doméstico, 

comercial e industrial (tábuas para carne, rolos para  

massas, prendedores para roupas, estojos para jóias,  

talheres e outros artigos). 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.25) 

20.29.02 

Fabricação de  molduras e execução  de obras de talha 

(molduras de madeira para quadros e espelhos, imagens, 

figuras, objetos de adorno etc.). 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.25) 

20.29.03 

Fabricação de artefatos de bambu, vime, junco, xaxim e 

 palha trançada (peneiras, cestos, jacás, esteiras, palha 

preparada para cigarros etc.), exceto móveis. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 Acima de 5000 

20.29.04 
Fabricação de artefatos de cortiça (rolhas, lâminas,  

grânulos etc.). 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.33) 

20.29.05 Fabricação de urnas e caixões mortuários. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.25) 

21.21.03 Fabricação artesanal de medicamentos fitoterápicos 

para uso humano. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.27) 

21.30.00 

Fabricação de embalagens e artefatos de papel, papelão, 

cartão e  cartolina, inclusive  a fabricação de papelão 

corrugado. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.28) 

21.49.01 

Fabricação de artefatos de papelão, cartolina, pasta  
de madeira ou fibra prensada (lenços e guardanapos de 

papel, bandeirolas, forminhas, copos, confetes, 
serpentinas, bandejas, pratos e semelhantes, carretéis, 

tubetes conicais, espátulas, tubos para cardas  
e  semelhantes), para uso comercial, industrial e 

doméstico. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.

3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.28) 

21.49.02 

Fabricação de peças e acessórios confeccionados  

em papel, papelão, cartão, e cartolina para máquinas 

e meios de transporte. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.28) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

2 Refere-se à área do terreno. 28 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 
21.22.90 - Fabricação de papelão, cartão e cartolina. 

25 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 19.39.99 
- Fabricação de calçados de qualquer material. 33 

Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, 36.99.49 
- Fabricação de outros produtos incomodos ao meio urbano não 
citados. 

27 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 24.53.81 

- Fabricação de medicamentos. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: : INDUSTRIAL 

TABELA 5.15 SUBGRUPO – INDÚST. ADEQUADAS AO MEIO URBANO - IA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

IA 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

22.15.20 

Edição e impressão de periódicos (revistas, figurinos, 

álbuns, almanaques, jornais e material impresso de uso 

diverso). 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 5000 

5 Acima de 5000 

22.16.00 Edição e impressão de livros e manuais. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 5000 

5 Acima de 5000 

22.29.21 Impressão tipográfica, litográfica e "off set". 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 5000 

5 Acima de 5000 

22.29.22 Produção de matrizes para impressão. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 5000 

5 Acima de 5000 

22.29.23 Pautação, encadernação, douração e plastificação. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

4 Acima de 5000 

24.52.02 Manipulação de produtos farmacêuticos  - Laboratório. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.27) 

24.52.03 Fabricação de produtos farmacêuticos homeopáticos. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.27) 

24.54.60 
Fabricação de materiais para usos médicos,  

hospitalares e odontológicos. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.29) 

24.72.43 
Fabricação de preparados para limpeza, processada 

através de mistura. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.30) 

24.73.22 Fabricação de produtos de perfumaria - manipulação. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.30) 

24.96.10 Fabricação de mídias virgens (discos, fitas etc.). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.31) 

24.99.64 Fabricação de velas. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.33) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

2 Refere-se à área do terreno. 30 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 
uma das atividades a seguir: 24.71.60 / 24.72.40 / 24.72.41 / 
24.73.20 

27 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 24.53.81 
- Fabricação de medicamentos. 31 

Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 
30.20.01 - Fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos de 
informática e mídias virgens. 

29 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, como 33.10.30 
- Fabricação de aparelhos e instrumentos para usos médico-

hospitalares, odontológicos, laboratoriais e aparelhos. 
33 

Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, 36.99.49 
- Fabricação de outros produtos incomodos ao meio urbano não 

citados. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: : INDUSTRIAL 

TABELA 5.15 SUBGRUPO – INDÚST. ADEQUADAS AO MEIO URBANO - IA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

IA 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

25.12.70 Recondicionamento de pneumáticos (recauchutagem). 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.33) 

25.19.41 Fabricação de artefatos diversos de borracha. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.33) 

25.22.40 

Fabricação de artefatos de material plástico para 

embalagem e acondicionamento (sacos, caixas, garrafas, 

frascos, tampas, rolhas etc.). 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.33) 

25.29.11 

Fabricação de artefatos de matérias plásticas para uso 

pessoal e doméstico, reforçado ou não com fibra de vidro. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.33) 

26.19.02 
Fabricação de artigos de fibra e lã de vidro, exceto 

carrocerias de veículos automotores. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.33) 

26.30.11 
Fabricação de estruturas pré-moldadas de cimento 

armado (postes, estacas,  vigas, dormentes etc.). 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.33) 

26.30.12 

Fabricação de artefatos de cimentos para construção 

(tijolos, lajotas, ladrilhos, canos, manilhas etc.), exceto 

estruturas pré-moldadas de cimento armado. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.32) 

26.30.13 
Fabricação de peças e ornatos de gesso e estuque 

(calhas, cantoneiras, sancas, fibrões e semelhantes). 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.32) 

26.30.15 
Preparação de concreto e argamassa. Preparação de 

material de construção. 
6-PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.91.31 
Aparelhamento de pedras para construção (meios-fios, 

paralepípedos, pedras lavradas e marroadas etc.). 
5 Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.91.32 
Execução de trabalhos em pedras (mármore, granito, 

ardósia, alabastro etc.). 
5 Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

27.31.60 
Fabricação de tubos de aço com costura. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.33) 

28.12.61 
Fabricação de esquadrias de metal (portas de aço, grades, 

portões, basculantes e semelhantes). 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

2 Refere-se à área do terreno. 33 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, 36.99.49 

- Fabricação de outros produtos incomodos ao meio urbano não 
citados. 

32 

Com área  superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, 26.49.21 - 
Fabricação de artefatos ceramicos ou de cimento para construção, 
exceto revestimento e louça sanitária.   



Prefeitura Municipal de Fortaleza
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: : INDUSTRIAL 

TABELA 5.15 SUBGRUPO – INDÚST. ADEQUADAS AO MEIO URBANO - IA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

IA 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

28.12.62 
Fabricação de esquadrias de alumínio (portas, grades, 

portões, basculantes e semelhantes). 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

28.39.81 

Serviços de galvanotécnica (cobreagem, cromagem, 

douração, estanhagem, zincagem, niquelagem, prateação, 

chumbagem, esmaltagem etc.). 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

28.39.80 Serviços industriais de usinagem e soldas. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

28.99.11 
Fabricação de artefatos de serralheria artística 

(vitrais, esculturas e outros). 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

29.29.73 
Fabricação de equipamentos de segurança e combate a 

incêndio. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

29.91.25 
Reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos 

e equipamentos industriais. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

32.21.21 
Fabricação de antenas para transmissões 

e recepção de imagem e som. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

32.30.10 
Fabricação de aparelhos receptores e transmissores 

de rádio, televisão e de reprodução, gravação ou 
amplificação de som e vídeo. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

33.40.53 
Fabricação de artigos ópticos (lentes, armações etc.). 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

33.50.21 Fabricação de cronômetros e relógios. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

34.49.51 
Fabricação de bancos e estofados para veículos, exceto, 

capas e capotas. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

36.11.01 
Fabricação de móveis de madeira ou com sua 

predominância. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

36.11.02 
Fabricação de móveis de vime e junco ou 

com sua predominância. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

2 Refere-se à área do terreno. 33 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, 36.99.49 
- Fabricação de outros produtos incomodos ao meio urbano não 
citados. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL 

TABELA 5.15 SUBGRUPO – INDÚST. ADEQUADAS AO MEIO URBANO - IA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

IA 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

36.12.91 Fabricação de móveis de metal ou com sua predominância. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.34) 

36.14.51 
Fabricação de artefatos de colchoaria (colchões, 

travesseiros, almofadas, edredons etc.). 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.33) 

36.91.91 Lapidação de pedras preciosas e semipreciosas. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.33) 

36.91.92 
Fabricação de artigos de ourivesaria e joalheria. 

Fabricação de jóias. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.33) 

36.91.93 Fabricação de bijuterias. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.33) 

36.92.71 

Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios 

(pianos, órgãos, pianolas, instrumentos musicais de 

corda,sopro,etc.), exceto metálicos. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.35) 

36.93.50 
Fabricação de artefatos e equipamentos para esportes, 

pesca e caça, exceto armas de fogo. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.33) 

36.94.30 Fabricação de brinquedos e jogos  recreativos. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.33) 

36.95.11 

Fabricação de artefatos de escritório (canetas, lápis, 

lapiseiras, carimbos, almofadas, cargas para canetas, 

lâminas p/ lápis e lapiseiras, borrachas, corretores,  porta- 

canetas etc.), exceto de metal, papel e papelão. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

36.96.00 

Fabricação de aviamentos para costura (botões, colchetes 

de gancho,de pressão, fecho eclair, fivelas, alfinetes, 

agulhas, ilhóses etc.), exceto acessórios. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.33) 

36.97.81 
Fabricação de vassouras, broxas, pincéis  escovas e 

espanadores, exceto para higiene pessoal . 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

36.99.41 

Decoração, lapidação, gravação, espelhação,  

bisotagem, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, 

louça, vidro ou cristal. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.33) 

36.99.42 

Fabricação de artefatos escolares (giz, globos 

geográficos,figuras geométricas, quadros-negros etc.), 

exceto, livros e material escolar impresso. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

2 Refere-se à área do terreno. 34 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, 25.29.10 
- Fabricação de artefatos de material plástico. 

33 
Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, 36.99.49 - 
Fabricação de outros produtos incomodos ao meio urbano não citados. 35 

Com área superior utilizar os parâmetros do Subgrupo II, 36.92.70 
- Fabricação de instrumentos musicais, suas peças e acessórios, 

inclusive metálicos. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL 

TABELA 5.15 SUBGRUPO – INDÚST. ADEQUADAS AO MEIO URBANO - IA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

IA 
PORTE 

m² (obs.2) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

24.13.94 
Produção de adubos por compostagem através do 

processamento (de origem animal e vegetal). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C. 2 1001 a 5000 

3 Acima de 5000 

36.99.43 
Fabricação de sombrinhas, guarda-chuvas, ombrelones 

e guarda-sóis. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 2500 

3 2501 a 5000 (obs.33) 

36.99.45 
Fabricação de painéis e placas para propaganda 

e sinalização. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 2500 

4 2501 a 5000 (obs.33) 

36.99.46 

Fabricação de produtos para higiene pessoal 
 (escovas e fios dentais, cotonetes, absorventes, fraldas, 

escovas para cabelos etc.), exceto,  
fraldas de tecido. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 2500 

5 2501 a 5000 (obs.33) 

36.99.47 Fabricação de persianas e artefatos do mobiliário. 

2 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.3 1001 a 5000 

4 5001 a 10000 (obs.33) 

36.99.50 Fabricação de medalhas e trófeus. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.33) 

37.10.90 Reciclagem de sucatas metálicas. 5 Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

37.20.60 Reciclagem de sucatas não metálicos. 

3 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.4 1001 a 5000 

5 5001 a 10000 (obs.33) 

45.49.79 

Montagem de equipamentos eletrônicos de 

 informática, comunicação, segurança, etc. 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.33) 

55.24.70 

Fabricação e Fornecimento de Alimentos 

(Refeição, Lanches etc.). 

1 Até 1000 

1 vaga / 100 m² A.C.C.2 1001 a 5000 

3 5001 a 10000 (obs.33) 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

2 Refere-se à área do terreno. 33 
Com área superior, utilizar os parâmetros do Subgrupo II, 
36.99.49 - Fabricação de outros produtos incomodos ao meio 
urbano não citados. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL 

TABELA 5.16 SUBGRUPO – INDÚSTRIAS INCÔMODAS AO MEIO URBANO - II 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

II 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

15.11.30 Abate de reses, preparação de produtos de carne. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.12.10 
Abate de aves e outros pequenos animais e 

preparação de produtos de carne. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.13.00 
Preparação de carne, banha e produtos de salsicharia 

não associadas ao abate. 
2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.14.80 
Preparação e preservação do pescado e fabricação de 

conservas de peixes, crustáceos e moluscos. 
2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.21.01 
Produção de conservas e sucos de frutas, legumes e 

vegetais diversos. 
2PE Acima de 10000 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.30.01 
Fabricação de óleos vegetais e preparação de gorduras 

para alimentação e outros usos. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.42.31 Fabricação de Produtos de Laticínios. 3PE-EIV Acima de 10000 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.43.12 
Fabricação de Sorvetes, coberturas, tortas, bolos 

gelados e similares. 
2PE Acima de 10000 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.50.01 

Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 

produtos alimentares de origem vegetal (milho, café, 

soja, amêndoas etc.). 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.56.31 
Fabricação de rações balanceadas e de alimentos 

preparados para animais. 
1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.59.81 Fabricação de mate solúvel. 1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.62.80 Fabricação e refinação de açúcar. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.81.41 
Fabricação de biscoitos,  bolachas, massas, pães, bolos e 

equivalentes industrializados. 
2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.83.00 
Fabricação de derivados do cacau e produção de 

chocolate, bombons, balas, goma de mascar. 
2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.85.73 Fabricação de molhos, temperos ou condimentos. 2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.86.51 
Fabricação e preparação de alimentos dietéticos, 

alimentos infantis e produção de alimentos especiais. 
1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.88.00 Fabricação de vinagres. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.89.05 
Fabricação de pós alimentícios (para pudim, gelatina, bolo, 

refresco etc.). 
2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.89.99 Fabricação de doces em massa, pasta ou calda. 2PE Acima de 10000 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.89.14 Fabricação de gelo. 1PE Acima de 10000 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.91.10 
Fabricação, retificação, homogeneização e mistura de 

aguardentes e outras bebidas destiladas. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.92.00 Fabricação de vinhos. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.93.80 Fabricação de maltes, cervejas e chopes. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.94.60 Engarrafamento e gaseificação de águas minerais. 1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.95.41 Fabricação e engarrafamento de refrigerantes. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

15.95.42 

Fabricação e engarrafamento de refrescos e de xaropes 

(de sabores naturais e artificiais), exceto sucos 

concentrados. 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se à área do terreno. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL 

TABELA 5.16 SUBGRUPO – INDÚSTRIAS INCÔMODAS AO MEIO URBANO - II 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

II 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

16.00.40 Fabricação de produtos do fumo. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

17.11.61 Beneficiamento de fibras têxteis vegetais. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

17.20.00 Fiação (algodão, seda animal, lã e fibras duras etc.). 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

17.69.83 

Fabricação de acessórios têxteis para confecções 

(passamanaria, franjas, galões, pingentes, vieses, fitas 

elásticas, fitas de tecido filós, rendas, bordados etc.), 

exceto linhas e fios. 

1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

17.71.00 Fabricação de tecidos de malha. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

18.22.80 
Fabricação de acessórios para segurança profissional e 

pessoal. 
2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

19.29.10 
Fabricação de artefatos de couro (aparelhamento, 

acabamento e confecção de artigos diversos). 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

19.39.99 Fabricação de calçados de qualquer material. 2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

20.10.90 

Serrarias (pranchas, tábuas, barrotes, caibros, vigas, 

sarrafos, tacos e parquetes para assoalhos, aplainados 

para caixas e engradados etc.). 

2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

20.21.40 
Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira 

compensada, prensada ou  aglomerada. 
4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

21.21.00 Fabricação de papel. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

21.22.90 Fabricação de papelão, cartão e cartolina. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

23.20.52 
Usina de Asfalto (Preparo e Mistura de Betume e 

Agregados) 
4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

24.30.00 Fabricação de resinas e elastômeros. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

24.40.00 
Fabricação de fibras, fios, cabos  e filamentos contínuos 

artifíciais. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

24.41.41 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

24.51.11 

Fabricação de produtos farmacêuticos  (aminoácidos, 

enzimas, Penicilina, sacarina, sulfas etc.), exceto 

homeopáticos. 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

24.53.81 Fabricação de medicamentos. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

24.71.60 Fabricação de sabões,sabonetes e detergentes sintéticos. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

24.72.40 Fabricação de produtos para limpeza e polimento. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

24.72.41 
Fabricação de desinfetantes (água sanitária, creolina, 

naftalina etc.). 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

24.73.20 
Fabricação de produtos de perfumaria, cosméticos e 

higiene pessoal. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

24.81.30 Fabricação de tintas,vernizes, esmaltes e lacas. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

24.83.00 
Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos 

afins. 
4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

25.11.90 Fabricação de pneumáticos e câmara-de-ar. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

25.19.44 
Fabricação de saltos e solados para calçados e outros 

artigos de borracha. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL 

TABELA 5.16 SUBGRUPO – INDÚSTRIAS INCÔMODAS AO MEIO URBANO - II 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

II 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

25.19.46 

Fabricação de material para recondicionamento de 

pneumáticos (camelbacks, borrachas para ligações, 

manchões etc.). 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

25.21.60 
Fabricação de manilhas, canos, tubos e conexões de 

material plástico, inclusive eletrodutos e conduítes. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

25.29.10 Fabricação de artefatos de material plástico. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.11.50 Fabricação de vidro plano e de segurança. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.12.31 
Fabricação de artefatos de vidro para embalagem e 

acondicionamento (frascos, ampolas, garrafas etc.). 
4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.19.01 Fabricação de artigos de vidro. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.20.41 Fabricação de cimento. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.41.72 
Fabricação de revestimento cerâmicos ( ladrilhos, 

mosaicos, azulejos, pastilhas, lajotas etc.). 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.42.50 Fabricação de produtos cerâmicos refratários. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.49.21 

Fabricação de artefatos cerâmicos ou de cimento para 

construção (telhas, tijolos, lajotas, canos, manilhas, 

conexões etc.), exceto, revestimentos e louça sanitária. 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.49.22 

Fabricação de artefatos cerâmicos ou em barro cozido 

para uso doméstico (panelas, talhas, filtros, potes, 

moringas, velas filtrantes etc.) 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.49.24 
Fabricação de louça sanitária (vasos sanitários, bidês, 

pias, porta-toalhas etc.). 
4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.49.25 

Fabricação de produtos cerâmicos para  instalações 

elétricas  (bases para isoladores, interruptores, chaves 

elétricas etc.). 

2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.92.10 Fabricaçao de cal (virgem e hidratada). 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.99.94 

Fabricação de materiais abrasivos (lixas, pedras para afiar, 

esferas de vidro, rebolos, pó preparado para esmeril etc.), 

exceto, granalha e pó metálico. 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

26.99.95 

Fabricação de artefatos de grafita (anéis, mancais, 

cadinhos,etc.), exceto para instalações elétricas e minas 

para lápis. 

1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

28.11.80 
Fabricação de estruturas metálicas para edifícios, 

pontes, torres de transmissão, andaimes e outros fins. 
2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

28.21.50 
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras 

para aquecimento central. 
2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

28.22.30 
Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para 

aquecimento central e para veículos. 
2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

28.33.90 
Fabricaçãode artefatos estampados de metal, exceto 

tanques, reservatórios e recipientes metálicos. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

28.39.82 
Tratamento térmico e químico de metais ( têmpera, 

recozimento, cementação). 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

28.41.00 Fabricação de artigos de cutelaria. 2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se à área do terreno. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se à área do terreno. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL

TABELA 5.16 SUBGRUPO – INDÚSTRIAS INCÔMODAS AO MEIO URBANO - II 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

II 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

28.43.60 

Fabricação de ferramentas manuais (enxadas, pás, 

picaretas, martelos, alicates, ancinhos, serrotes, 

cavadeiras, chaves de fenda e inglesa, foices, limas, 

machos, malhos, marretas etc.), exceto ferramentas  

para máquinas. 

3PE-EIV Qualquer 
1 vaga / 100 m² A.C.C. 

28.92.40 

Fabricação de artefatos de trefilados (esponja, 

correntes, cabos de aço, molas, pregos, talhas, telas 

de arame,  parafusos, pinos, rebites, porcas, arruelas 

etc.), exceto móveis. 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

28.99.12 

Fabricação de ferragens eletrotécnicas para 

instalações de rede e subestações de energia elétrica 

e telecomunicações (cintas ou braçadeiras para postes, 

parafusos, espaçador, amortecedor de vibrações para 

linhas de alta-tensão, hastes de aterramento, 

isoladores, caixas metálicas para conexão e derivação 

etc.), exceto canos,  e conduítes. 

2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

28.99.13 

Fabricação de ferragens para construção, móveis, 

artigos de viagem e outros (cadeados, fechaduras, 

maçanetas, puxadores, dobradiças, ferrolhos, 

guarnições e congêneres). 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

28.99.14 

Fabricação de artefatos de metal para escritório e para 

usos pessoal e doméstico (suportes para carimbos, 

escaninhos para cartões de ponto, clipes e grampos para 

papel e cabelo, percevejos, aparelhos para barbear não 

elétricos,saca-rolhas, abridores de latas e garrafas, 

espremedores de alho, quebra-nozes etc.). 

1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

29.29.71 
Fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para instalações industriais e comerciais. 
2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

29.31.90 
Fabricação de máquinas e equipamentos para 

agricultura, avicultura e obtenção de produtos animais. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

29.89.01 

Fabricação de aparelhos elétricos para usos doméstico e 

pessoal (barbeadores, lanternas, cortadores e secadores 

de cabelo, aparelhos de massagem, aspiradores de pó, 

batedeiras, fogareiros elétricos, fornos e aquecedores, 

ozonizadores, chuveiros, enceradeiras, liquidificadores, 

torradeiras, ventiladores, exaustores, ferramentas  elétricas 

etc.), exceto máquinas de costura, fogões, ar 

condicionado, refrigeradores, freezers, máquinas de lavar  

e de secar. 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

30.20.01 
Fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

informática, inclusive de mídias virgens. 
1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

31.10.00 
Fabricação de geradores, transformadores e motores 

elétricos. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

31.20.00 
Fabricação de equipamentos para distribuição e 

controle de energia elétrica. 
2PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

31.41.00 
Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores 

elétricos, exceto para veículos. 
4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

31.42.90 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se à área do terreno. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL 

TABELA 5.16 SUBGRUPO – INDÚSTRIAS INCÔMODAS AO MEIO URBANO - II 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

II 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

31.51.80 Fabricação de lâmpadas. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

31.52.60 
Fabricação de luminárias e equipamentos de 

iluminação, exceto para veículos. 
1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

31.60.70 Fabricação de material elétrico para veículos. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

31.99.21 

Fabricação de aparelhos e utensílios elétricos para fins  
industriais e comerciais (fornos elétricos para 

metalurgia, estufas, esterizadores, fogões e fornos 
industriais e comerciais, máquinas de café, máquinas e 

aparelhos de solda elétrica, dispositivos de partida, 
reguladores de velocidade, freios eletromagnéticos 

etc.). 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

31.99.22 

Fabricação de aparelhos e equipamentos elétricos 

para fins eletroquímicos e para outros usos técnicos 

(carregadores de baterias e aparelhos de 

galvanoplastia etc.). 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

32.10.70 Fabricação de material eletrônico básico. 1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

33.10.30 

Fabricação de aparelhos e instrumentos para usos 

médico-hospitalares, odontológicos, laboratoriais e 

aparelhos ortopédicos. 

1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

33.20.00 
Fabricação de instrumentos, utensílios e aparelhos de 

medição, para usos técnico e profissional. 
1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

34.10.00 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

34.20.70 Fabricação de caminhões e ônibus. 4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

34.31.20 
Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 

veículos automotores rodoviários. 
4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

34.40.00 
Fabricação de peças e acessórios para veículos 

automotores rodoviários. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

34.49.52 
Fabricação de peças e acessórios de metal para 

motociclos. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

35.10.00 
Construção e reparação de embarcações e de estruturas 

flutuantes. 
3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

35.12.20 Construção de embarcações para esporte e lazer. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

35.22.00 
Fabricação  de  peças  e acessórios para veículos 

ferroviários. 
4PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

35.23.80 Reparação de veículos ferroviários. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

35.31.90 Construção e montagem de aeronaves. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

35.32.70 Reparação de aeronaves. 1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

35.91.20 Fabricação e montagem de motociclos. 3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

35.92.00 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados. 1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

35.99.81 

Fabricação de veículos rodoviários não especificados, 

(carroças, carretas, charretes, carros, carrinhos de mão 

para transporte de sorvetes e outros assemelhados). 

3PE-EIV Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

36.92.70 
Fabricação de instrumentos musicais, suas peças e 

acessórios  metálicos ou não. 
1PE Qualquer 1 vaga / 100 m² A.C.C.

36.99.49 
Fabricação de outros produtos não citados, cuja produção 

gere incomodo ao meio urbano. 
1PE Qualquer (obs.2) 1 vaga / 100 m² A.C.C.

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se à área do terreno. 2 Poderá ser solicitado EIV para a instalação da atividade. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INDUSTRIAL

TABELA 5.17 SUBGRUPO – INDÚST. NOCIVAS OU PERIGOSAS AO MEIO URB. - IN 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

17.19.11 
Beneficiamento de materiais têxteis de origem animal 

(lã, pelos e crinas). 
1PE Qualquer 

- 

19.10.00 

Beneficiamento de couros e peles (secagem, salga, 

curtimento e outras preparações de couro de qualquer 

animal). 

1PE Qualquer 

- 

21.10.50 
Fabricação de celulose e outras pastas para fabricação 

de papel. 
1PE Qualquer 

- 

23.21.31 
Fabricação de produtos do refino do petróleo 

(gasolina,óleo diesel, querosene,  gasóleo, GLP,  náfta 
etc.). 

1PE Qualquer 
- 

23.40.01 
Destilação de álcool por processamento de cana-de-

açúcar, mandioca, madeira e outros vegetais. 
1PE Qualquer 

- 

24.13.91 Fabricação de adubos e fertilizantes. 1PE Qualquer - 

24.14.70 Fabricação de gases industriais. 1PE Qualquer - 

24.21.00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos. 1PE Qualquer - 

24.60.00 Fabricação de defensivos agrícolas. 1PE Qualquer - 

24.61.90 
Fabricação de defensivos domésticos (inseticidas, 

fungicidas, germicidas, carrapaticidas, raticidas  etc.). 
1PE Qualquer 

- 

24.92.91 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes. 1PE Qualquer - 

24.99.61 
Fabricação de fósforos de segurança e artigos 

pirotécnicos. 
1PE Qualquer 

- 

24.99.62 Fabricação de corantes e pigmentos. 1PE Qualquer - 

24.99.63 
Fabricação de defensivos domésticos (inseticidas, 

fungicidas, gemicidas, carapaticidas, raticidas, etc.) 
1PE Qualquer 

25.19.45 

Fabricação de espuma e artefatos de espuma de 

borracha natural ou sintética, exceto artefatos de 

colchoaria e espuma de material plástico. 

1PE Qualquer 

- 

26.99.91 

Beneficiamento de minerais não-metalicos  

(gesso de gipsita, mica ou malacacheta, quartzo do 

cristal de rocha, talco de esteatita, nitratos naturais 

etc.) 

1PE Qualquer 

- 

26.99.92 

Fabricação de fibra e lã de vidro e seus artefatos (tecidos 

de fibra de vidro, mantas irregulares, isolantes térmicos 

para ambientes e para aplicações industriais  etc). 

1PE Qualquer - 

27.20.00 Siderurgia. 1PE Qualquer - 

27.41.30 Metalurgia do alumínio e suas ligas. 1PE Qualquer - 

27.42.10 Metalurgia dos metais preciosos. 1PE Qualquer - 

27.49.90 Metalurgia dos metais não ferrosos e suas ligas. 1PE Qualquer - 

28.22.31 

Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, máquinas 

motrizes não elétricas, equipamentos de transmissão para 

fins industriais, calderaria pesada - peças e acessórios 

(caldeiras, turbinas e má- quinas a vapor, moinhos de 

vento, máquinas eólicas, comportas etc). 

1PE Qualquer - 

28.34.71 Metalurgia do pó e granalha. 1PE Qualquer - 

29.32.71 
Fabricação de tratores, máquinas e aparelhos de 

terraplenagem - peças e acessórios. 
1PE Qualquer - 

29.70.00 
Fabricação de armas, munições e equipamentos militares, 

incluindo peças e acessórios. 
1PE Qualquer - 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INSTITUCIONAL 

TABELA 5.18 SUBGRUPO – EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 
GOVERNAMENTAL - EAG 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

75.11.61 Palácio do Governo. 1PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

75.11.62 Centro Administrativo Governamental. 1PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

75.11.63 Prefeitura. 1PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

75.11.64 Administração Pública Federal (prédio governamental). 1PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

75.11.65 
Administração Pública Estadual (prédio 

governamental ). 1PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

75.11.66 
Administração Pública Municipal (prédio 

governamental ). 1PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

75.14.01 Assembléia Legislativa. 1PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

75.14.02 Câmara Municipal. 1PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

75.23.03 Órgão do Poder Judiciário (Tribunal). 1PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

99.00.71 Representação estrangeira  (consulado, embaixada). 1PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INSTITUCIONAL 

TABELA 5.19 SUBGRUPO – EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES DE DEFESA E 
SEGURANÇA - EDS 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

75.22.11 Militar para fins de defesa (Quartel ). 2PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

75.22.12 Academia (militar policial ou civil). 2PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

75.23.01 Penitenciária. 2PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

75.23.02 Correcional de Menores (Casa  de Detenção). 2PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

75.24.81 Posto Policial. 1 Até 250 (obs.3) Dispensado. 

75.24.82 Delegacia de Polícia. 1 Até 1000 (obs.3) 1 vaga /100 m² A.C.C. 

75.24.83 Corpo de Bombeiros. 2PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

2 
Exige a apresentação do EIV para empreendimentos com área 
construída superior a 20000m². 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada ao 
estacionamento. 

2 
Exige a apresentação do EIV para empreendimentos com área 
construída superior a 20000m². 

3 
Com área superior utilizar os parâmetros em uma das atividades do 

Subgrupo EAG. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INSTITUCIONAL 

TABELA 5.20 SUBGRUPO – EQUIPAMENTOS PARA CULTURA E LAZER - ECL 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

55.19.02 Camping. 1 Qualquer Será objeto de estudo. 

85.32.41 Centro Social Urbano. 3PE Qualquer Será objeto de estudo. 

90.50.03 Aquário. 5PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

92.13.41 Cinema. 

2 Até 500 (obs.5) 

1 vaga / 20 lugares 
PGV1 501 a 1000 (obs.5) 

PGV2 1001 a 1500 (obs.5) 

PGV3 Acima de1500 (obs.5) 

92.31.21 Teatro. 

2 Até 500 (obs.5) 

1 vaga / 20 lugares 
PGV1 501 a 1000 (obs.5) 

PGV2 1001 a 1500 (obs.5) 

PGV3 Acima de 1500 (obs.5) 

92.39.81 
Exploração de locais e instalações temporárias ou não 
(parque de diversões,  Circo, festivais e assemelhados). 

4PE Qualquer Será objeto de estudo. 

92.50.01 Centro de Convenções e eventos. 5PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

92.51.71 Biblioteca Central. 

1 Até 1000 (obs.3) 

1 vaga / 30 m² A.C.C. 2 1001 a 2500 (obs.3) 

3PE Acima de 2500 (obs.3) 

92.51.73 Biblioteca de Bairro ou especializada. 

1 Até 1000 (obs.3) 

1 vaga / 30 m² A.C.C. 2 1001 a 2500 (obs.3) 

3PE Acima de 2500 (obs.3) 

92.52.51 Museu. 1 Qualquer (obs.3) 1 vaga / 30 m² A.C.C. 

92.53.31 Parque metropolitano, de vizinhança ou de bairro. 3PE Qualquer Será objeto de estudo. 

92.53.34 Horto Florestal 3PE Qualquer Será objeto de estudo. 

92.53.35 Jardim Zoológico. 5PE Qualquer Será objeto de estudo. 

92.61.40 Clube de Campo. 3PE Qualquer Será objeto de estudo. 

92.61.41 Clube Desportivo e/ou Social. 3PE Qualquer Será objeto de estudo. 

92.61.42 Autódromo / Kartódromo. 5PE Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

92.61.43 Aeroclube. 5PE Qualquer Será objeto de estudo. 

92.61.44 Estádio. 5PE-EIV Qualquer (obs.5) Será objeto de estudo. 

92.61.45 Ginásio. 4PE Qualquer (obs.5) Será objeto de estudo. 

92.61.46 Hípica. 5PE Qualquer (obs.4) Será objeto de estudo. 

92.61.47 Hipodromo. 5PE Qualquer (obs.4) Será objeto de estudo. 

92.62.29 
Exploração de campos esportivos descobertos e sem 

pavimentação (vôlei de praia, quadras de tênis, futebol e 
outros esportes). 

3PE Qualquer Será objeto de estudo. 

92.62.30 
Exploração de locais para jogos de ação (paint ball e 

outros). 
3PE Qualquer Será objeto de estudo. 

95.50.02 Planetário. 3PE Qualquer (obs.2,3) Será objeto de estudo. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se a área do terreno. 4 Inadequado na área urbana, de acordo com a Lei nº8966/2005. 

2 
Exige a apresentação do EIV para empreendimentos com área 
construída superior a 20000m². 

5 Neste caso, o porte refere-se ao número de lugares. 

3 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada a 

estacionamento.  



Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INSTITUCIONAL

TABELA 5.21 SUBGRUPO – EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADE RELIGIOSA - 
EAR 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

91.91.01 Mosteiro. 3PE Qualquer Será objeto de estudo. 

91.91.02 Seminário. 3PE Qualquer Será objeto de estudo. 

91.91.03 Convento. 3PE Qualquer Será objeto de estudo. 

91.91.04 Templo Religioso (igreja, culto, etc). 

1 Até 500 

1 vaga / 200 m² A.C.C. 

2 501 a 2000 

PGV1 2001 a 5000 

PGV2 5001 a 10.000 

PGV3-EIV Acima de 10.001 (obs.2) 

91.91.05 Casa Religiosa (atividades assistenciais). 1 Qualquer 1 vaga / 200 m² A.C.C. 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INSTITUCIONAL 

TABELA 5.22 SUBGRUPO – EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES INSALUBRES 
- EAI 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

38.21.10 
Disposição, triagem, tratamento e processamento de 

resíduos da construção civil (com ou sem reciclagem). 
1PE-EIV Qualquer (obs.2,3) Será objeto de estudo. 

51.56.10 
Comércio atacadista de materiais recicláveis perigosos. 

(obs.2) 
2PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

93.00.00 Aterro Sanitário. 3PE-EIV Qualquer (obs.2,3) Será objeto de estudo. 

93.00.09 
Tratamento de resíduos perigosos (resíduos sólidos de 

serviços de saúde, resíduos químicos e outros).  
2PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

93.03.32 Crematório. 2PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

93.03.33 Sepultamento (horizontal). 3PE-EIV Qualquer (obs.2,3) Será objeto de estudo. 

93.03.34 Sepultamento (vertical). 3PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se a área construída, excluída a área destinada a estacionamento. 2 
Exige a apresentação do EIV para empreendimentos com área 
construída superior a 10.001m². 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 
Refere-se a área construída, excluída a área destinada a 
estacionamento. 

3 Exige a apresentação do EIV para qualquer porte. 

2 Refere-se a área do terreno. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INSTITUCIONAL 

TABELA 5.23 SUBGRUPO – EQUIPAMENTOS PARA VENDA DE ARTIGOS 
DIVERSIFICADOS EM CARÁTER PERMANENTE - EVP 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

51.21.00 
Central de Abastecimento Alimentar (comércio atacadista 

de produtos hortifrutigranjeiros). 
1PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

51.90.00 Feiras e Exposições. 3PE Qualquer Será objeto de estudo. 

52.10.00 Mercado Público. 2PE Qualquer Será objeto de estudo. 

63.12.65 Pólo ou condomínio de centrais de distribuição. 3PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se a área do terreno. 2 Exige a apresentação do EIV para qualquer porte. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: INSTITUCIONAL 

TABELA 5.24 SUBGRUPO – EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES DE TRANSPORTES - 
EAT 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

60.26.74 Terminal Rodoviário de Cargas. 2PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

60.30.51 Transporte dutoviário de água, gás, energia etc. 1PE Qualquer Será objeto de estudo. 

60.10.00 Transporte Ferroviário (Estação Ferroviária). 2PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

60.20.61 Transporte Metroviário (estação metroviária). 2PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

63.21.55 
Terminal de Transporte rodoviário de passageiros 

(Estação de integração intramunicipal). 2PE-EIV Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo. 

63.21.56 
Transporte Rodoviário / Ferroviário (Estação Ferroviária, 

Rodoviária, Rodoferroviária, Metroviária - estação 
multimodais). 

2PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

60.24.01 
Terminal de Transporte rodoviário de passageiros 

(Rodoviária intermunicipal). 
1PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

63.22.31 Transporte marítimo (Porto). 3PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

63.22.34 Transporte marítimo (Marina). 3PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

63.23.10 Transporte Aéreo (Aeroporto). 3PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

63.23.11 Heliporto ou Heliponto. 2PE-EIV Qualquer (obs.3) Será objeto de estudo. 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: URBO-AGRÁRIO 

TABELA 5.25 SUBGRUPO – EXTRAÇÃO DE MINERAIS - EM 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

10.00.01 Extração de águas. 1PE Qualquer Será objeto de estudo 

14.10.00 Extração mineral em geral. 2PE Qualquer Será objeto de estudo 

14.10.90 

Extração de areias, cascalhos, saibros e rochas, quando 

não se destinarem como matéria bruta para indústria de 

transformação, argila para fabrico de cerâmica estrutural 

e calcário para corretivo de solos. 

2PE Qualquer Será objeto de estudo 

14.21.40 
Aproveitamento de jazidas de minerais destinados à 

indústria de fertilizantes e demais utilizações industriais. 
2PE Qualquer Será objeto de estudo 

14.22.20 Extração de sal marinho e salgema. 2PE Qualquer Será objeto de estudo 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se a área do terreno. 3 Exige a apresentação do EIV para qualquer porte. 

2 
Exige a apresentação do EIV para empreendimentos instalados em 
terrenos com área superior a 10000m². 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se a área do terreno. 



Prefeitura Municipal de Fortaleza

Rua São José, 01, Bairro Centro - CEP: 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: URBO-AGRÁRIO 

TABELA 5.26 SUBGRUPO – AGROPECUÁRIA - AGR 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

01.11.20 Produção de lavouras temporárias (grãos, frutos etc.). 2PE Qualquer Será objeto de estudo 

01.13.90 Cultura de cana-de-açúcar. 2PE Qualquer Será objeto de estudo 

01.21.00 
Horticultura, culturas de condimentos, aromáticas e 

medicinais. 
1PE Qualquer 

Será objeto de estudo 

01.22.80 Floricultura. 1PE Qualquer Será objeto de estudo 

01.30.01 Cultura de sementes e mudas. 1PE Qualquer Será objeto de estudo 

01.39.21 Fruticultura (caju, coco,laranja etc). 2PE Qualquer Será objeto de estudo 

01.41.40 Bovinocultura. 2PE Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

01.42.21 Equinocultura - criação de cavalos. 2PE Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

01.43.00 Ovinocultura - criação de ovinos e produção de lã. 2PE Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

01.44.90 Suinocultura - criação de porcos. 2PE Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

01.45.50 Criação de outros animais da pecuária. 2PE Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

01.45.70 Avicultura - criação de aves. 2PE Qualquer Será objeto de estudo 

01.45.74 Produção de ovos. 2PE Qualquer Será objeto de estudo 

01.45.75 Cunicultura - criação de coelhos. 2PE Qualquer Será objeto de estudo 

01.46.50 Criação de animais domésticos. 1PE Qualquer Será objeto de estudo 

01.46.51 Caprinocultura. 2PE Qualquer (obs.2) Será objeto de estudo 

01.46.52 Sericicultura  - criação de bicho da seda. 2PE Qualquer Será objeto de estudo 

01.46.53 Apicultura - criação de abelhas. 2PE Qualquer Será objeto de estudo 

ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: URBO-AGRÁRIO 

TABELA 5.27 SUBGRUPO – EXTRAÇÃO DE VEGETAIS - EV 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

01.67.71 
Extração de substâncias tanantes, produtos medicinais e 

tóxicos. 
3PE Qualquer 

Será objeto de estudo 

02.11.90 Silvicultura. 3PE Qualquer Será objeto de estudo 

02.12.70 Exploração Florestal (extração, produção, coleta  etc.). 3PE Qualquer Será objeto de estudo 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se a área do terreno. 2 Inadequado em área urbana, de acordo com a Lei nº8966/2005. 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se a área do terreno. 
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ANEXO 5 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR GRUPO E SUBGRUPO GRUPO: URBO-AGRÁRIO 

TABELA 5.28 SUBGRUPO – PESCA E AQUICULTURA - PA 

CÓDIGO ATIVIDADE 
CLASSE 

CA 
PORTE 

m² (obs.1) 
Nº MÍNIMO DE VAGAS 

 DE ESTACIONAMENTO 

05.11.81 Pesca de captura ou extração (fluvial, costeira, oceânica 
etc.). 

4PE Qualquer Será objeto de estudo 

05.12.61 Piscicultura (cipinocultura, cultivo de peixes ornamentais 
etc.). 

3PE Qualquer Será objeto de estudo 

05.12.62 Carcinocultura - cultivo de camarões marinhos e de água 
doce. 

4PE Qualquer Será objeto de estudo 

05.12.63 Ostricultura - Cultivo de ostras / Mitilicultura / Cultura de 
mexilhões. 

4PE Qualquer Será objeto de estudo 

05.12.64 Helicicultura - Cultivo de caracóis. 4PE Qualquer Será objeto de estudo 

05.12.66 Ranicultura - Cultivo de rãs. 4PE Qualquer Será objeto de estudo 

L E G E N D A 

A.T. Área do Terreno A.C.C. Área de Construção Computável PE Projeto Especial 

A.U. 
Área Útil, excluída a área 
destinada a estacionamento 

PGV Polo Gerador de Viagens EIV Estudo de Impacto de Vizinhança. 

O B S E R V A Ç Õ E S 

1 Refere-se a área do terreno. 
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ANEXO 6 
ADEQUAÇÃO DOS USOS ÀS ZONAS 

TABELAS ZONAS 

6.1 
 ZONA DE 
RECUPERAÇÃO 
AMBIENTAL 

ZRA 

6.2 
 ZONA DE 
INTERESSE 
AMBIENTAL 

ZIA 
PRAIA DO 
FUTURO E COCÓ 

6.3 
 ZONA DE 
INTERESSE 
AMBIENTAL 

ZIA SABIAGUABA 

6.4 

 ZONA DA ORLA 
TRECHO I  ZO I 

BARRA DO 
CEARÁ PIRAMBU 

ZONA DA ORLA 
TRECHO II ZO II 

JACARECANGA  
MOURA BRASIL 

6.5 
ZONA DA ORLA 
TRECHO III ZO III 

PRAIA DE 
IRACEMA 

SUBZONA 1  MONSENHOR TABOSA 

6.6 
ZONA DA ORLA 
TRECHO III ZO III 

PRAIA DE 
IRACEMA 

SUBZONA 2 
INTERESSE 
URBANÍSTICO SETOR 1 

6.7 
 ZONA DA ORLA 
TRECHO III ZO III 

PRAIA DE 
IRACEMA 

SUBZONA 2 
 INTERESSE 
URBANÍSTICO SETOR 2 

6.8 
 ZONA DA ORLA 
TRECHO IV ZO IV 

MEIRELES 
MUCURIPE 

6.9 
 ZONA DA ORLA 
TRECHO VI ZO VI CAIS DO PORTO 

6.10 
ZONA DA ORLA 
TRECHO VII ZO VII 

PRAIA DO 
FUTURO 

6.11 

 ZONAS ESPECIAIS 
DE DINAMIZAÇÃO 
URBANÍSTICA E 
SOCIOECONÔMICA 

ZEDUS CENTRO 

6.12 

 ZONAS ESPECIAIS 
DE DINAMIZAÇÃO 
URBANÍSTICA E 
SOCIOECONÔMICA 

ZEDUS ALDEOTA 

6.13 

ZONA ESPECIAL DE 
DINAMIZAÇÃO 
URBANÍSTICA E 
SOCIOECONÔMICA 

ZEDUS PARANGABA 

6.14 

ZONA ESPECIAL DE 
DINAMIZAÇÃO 
URBANÍSTICA E 
SOCIOECONÔMICA 

ZEDUS PORANGABUÇU 
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LEGENDA

GRUPO SUBGRUPO 

RESIDENCIAL R RESIDENCIAL 

COMERCIAL 

CV COMÉRCIO VAREJISTA 

CA COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS 

INF INFLAMÁVEIS 

CSM COMÉRCIO E SERVIÇOS MÚLTIPLOS 

SERVIÇOS 

H HOSPEDAGEM 

PS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SAL SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E LAZER 

SP SERVIÇOS  PESSOAIS 

SOE SERVIÇOS DE OFICINA E ESPECIAIS 

SE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 

SS SERVIÇOS DE SAÚDE 

SUP SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

SB SERVIÇOS BANCÁRIOS E AFINS 

INDUSTRIAL 

IA INDÚSTRIAS ADEQUADAS AO MEIO URBANO 

II INDÚSTRIAS  INCÔMODAS AO MEIO URBANO 

IN INDÚSTRIAS  NOCIVAS OU PERIGOSAS AO MEIO URBANO 

INSTITUCIONAL 

EAG EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GOVERNAMENTAL 

EDS EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES DE DEFESA E SEGURANÇA 

ECL EQUIPAMENTOS PARA CULTURA E LAZER 

EAR EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADE RELIGIOSA 

EAI EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES INSALUBRES 

EVP 
EQUIPAMENTOS PARA VENDA DE ARTIGOS DIVERSIFICADOS EM CARATER 
PERMANENTE 

EAT EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES DE TRANSPORTES 

URBO-AGRÁRIO 

EM EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

AGR AGROPECUÁRIA 

EV EXTRAÇÃO DE VEGETAIS 

PA PESCA E AQUICULTURA 
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ANEXO 6 - ADEQUAÇÃO DOS USOS ÀS ZONAS 

TABELA 6.1  -  ZONA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (ZRA) 

SUBGRUPOS 
DE USO 

CLASSE DAS ATIVIDADES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 PGV1 PGV2 PGV3 PGV4 

R A I I I I I I I I I 

CV A I I I I I

CA I I I I I

INF I I I I I I I I

CSM I I I I I

H I I I

PS A I I I I

SAL A I I I I I I

SP A I I I

SOE P(4) I I I I I

SE A I I I

SS P(1) I I I I I I I I

SUP A I I P(5) 

SB I I I I I

IA I I I I I I 

II I I I I

EAG I 

EDS I I 

ECL A A A I I I I I

EAR I I I I I I

EAI I I I 

EVP I I I 

EAT I I I 

EM A I 

AGR P(2) P(2) 

EV P(3) 

PA I I

Obs.: Para verificar a que subgrupo e classe cada atividade pertence, verificar Anexo 5. 

R E S T R I Ç Õ E S    D E    U S O 

1 
Permitida apenas as  atividades 85.15.41 - Consultório e 85.13.81 
- Posto de Saúde. 

5 
Permitida apenas a atividade 41.00.93 - Abastecimento de água e 
esgotamento sanitário (Estação de Tratamento / Reservatório). 

OBSERVAÇÃO GERAL:  De acordo com o Artigo 65 da presente 
Lei, a implantação das atividades deverá obedecer aos recuos e 
normas estabelecidos no Anexo 8. Se o empreendimento for 
inadequado à via da qual o terreno é  limítrofe, serão aplicados os 
recuos e normas incidentes à via com classificação funcional 
imediatamente superior com adequação definida. 

2 
Adequadas apenas as atividades 01.21.00 - Horticultura, 
01.22.80 - Floricultura, 01.30.01 - Cultura de sementes e 
mudas, 01.39.21 - Fruticultura, 01.46.53 - Apicultura. 

3 Adequada apenas a atividade 02.11.90 -  Silvicultura. 

4 
Permitida apenas as  atividades 37.20.50 - Centro coletor e de 
triagem de resíduos e sucatas (papel, papelão, vidro, metais, etc.) 

L E G E N D A   

A Adequado I Inadequado P Permitido com restrições 
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